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ATO PGJ N. 063/2022

Dispõe sobre o cômputo da 
antiguidade dos membros do 
Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 17, inciso v, alínea “n”, item 2, da Lei Complementar Estadual n. 
51, de 2 de janeiro de 2008; “ad referendum” do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, e

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Superior do 
Ministério Público, tomada na 240ª Sessão Ordinária e 245ª 
Sessão Extraordinária, ocorrida em 18 e 24 de outubro de 2022, 
respectivamente, em relação ao julgamento dos concursos de 
Remoção/Promoção de 3ª, 2ª e 1ª Entrâncias,

RESOLvE:

Art. 1º PUBLICAR a Lista de Antiguidade dos Membros do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cômputo até 30 de outubro 
de 2022, nos termos do Anexo Único deste Ato.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 31 de outubro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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PORTARIA N. 1063/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e

CONSIDERANDO o deferimento do Coordenador do Núcleo 
do Tribunal do Júri do Ministério Público do Estado do Tocantins 
(MPNujuri), constante no e-Doc n. 07010520215202296, nos termos 
do art. 4º, inciso II, do Ato Conjunto PGJ/CGMP n. 011/2021,

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça EURICO GRECO 
PUPPIO para atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri da 
Comarca de Taguatinga/TO, Autos n. 0000727-31.2021.8.27.2738, 
em 8 de novembro de 2022.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas,1º de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1064/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e

CONSIDERANDO o deferimento do Coordenador do Núcleo 

do Tribunal do Júri do Ministério Público do Estado do Tocantins 

(MPNujuri), constante no e-Doc n. 07010520215202296, nos termos 

do art. 4º, inciso II, do Ato Conjunto PGJ/CGMP n. 011/2021,

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça EURICO GRECO 

PUPPIO para atuar nas Sessões Plenárias do Tribunal do Júri da 

Comarca de Itaguatins/TO, Autos n. 5000237-17.2012.8.27.2712 

e 0000894-68.2017.8.27.2712, em 22 e 24 de novembro de 2022, 

respectivamente.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas,1º de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1065/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e

CONSIDERANDO o deferimento do Coordenador do Núcleo 

do Tribunal do Júri do Ministério Público do Estado do Tocantins 

(MPNujuri), constante no e-Doc n. 07010520215202296, nos termos 

do art. 4º, inciso II, do Ato Conjunto PGJ/CGMP n. 011/2021,

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça EURICO GRECO 

PUPPIO para atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri da 

Comarca de Pedro Afonso/TO, Autos n. 0001866-38.2018.8.27.2733, 

em 29 de novembro de 2022.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas,1º de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA N. 1066/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e

CONSIDERANDO o deferimento do Coordenador do Núcleo 

do Tribunal do Júri do Ministério Público do Estado do Tocantins 

(MPNujuri), constante no e-Doc n. 07010520215202296, nos termos 

do art. 4º, inciso II, do Ato Conjunto PGJ/CGMP n. 011/2021,

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça BRENO DE 

OLIvEIRA SIMONASSI para atuar na Sessão Plenária do 

Tribunal do Júri da Comarca de Itaguatins/TO, Autos n. 0000481-

19.2017.8.27.2724, em 17 de novembro de 2022.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas,1º de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1068/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e

CONSIDERANDO o deferimento do Coordenador do Núcleo 

do Tribunal do Júri do Ministério Público do Estado do Tocantins 

(MPNujuri), constante no e-Doc n. 07010520215202296, nos termos 

do art. 4º, inciso II, do Ato Conjunto PGJ/CGMP n. 011/2021,

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça BRENO DE 

OLIvEIRA SIMONASSI para atuar nas Sessões Plenárias do 

Tribunal do Júri da Comarca de Cristalândia/TO, Autos n. 0002679-

88.2020.8.27.2735, 0001543-82.2021.8.27.2715 e 0001339-

38.2021.8.27.2715, em 22 e 29 de novembro e 1º de dezembro de 

2022, respectivamente.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 1º de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1069/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e

CONSIDERANDO o deferimento do Coordenador do Núcleo 
do Tribunal do Júri do Ministério Público do Estado do Tocantins 
(MPNujuri), constante no e-Doc n. 07010520215202296, nos termos 
do art. 4º, inciso II, do Ato Conjunto PGJ/CGMP n. 011/2021,

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça BENEDICTO 
DE OLIvEIRA GUEDES NETO para atuar na Sessão Plenária do 
Tribunal do Júri da Comarca de Pedro Afonso/TO, Autos n. 0002816-
47.2018.8.27.2733, em 22 de novembro de 2022.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 1º de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1070/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de 
janeiro de 2008, combinado com o art. 58, inciso III e arts. 66 a 76 
da Lei federal n. 8.666/1993, com fulcro nos dispositivos do Ato n. 
024/2016, e considerando o teor do e-Doc n. 07010520795202211,

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 
de Fiscal Técnico e Administrativo, sendo titular e substituto, 
respectivamente, conforme a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão ser 
desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do Ato n. 024/2016.

Art. 3º Revogar na Portaria n. 1049/2022, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins – 
Edição n. 1565, de 28 de outubro de 2022, a parte que designou 
as servidoras Eline Nunes Carneiro, matrícula n. 119513, e Cláudia 
Melo da Paz, matrícula n. 115712, para fiscalização do contrato n. 
2022NE01928.

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

CONTRATO OBJETO

Titular Substituto

Wellington Martins
Soares

Matrícula n. 121049

Claudenor Pires da
Silva

Matrícula n. 86508
2022NE01928 

Aquisição de tintas, e equipamento e

materiais para realização de pintura e

impermeabilização,  destinados  ao

atendimento  das  necessidades  da

Procuradoria-Geral  de  Justiça  do

Estado  do  Tocantins  e  das

Promotorias de Justiça do Interior
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PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 1º de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1071/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de 
janeiro de 2008, combinado com o art. 58, inciso III e arts. 66 a 76 
da Lei federal n. 8.666/1993, com fulcro nos dispositivos do Ato n. 
024/2016, e considerando o teor do e-Doc n. 07010520906202291,

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 
de Fiscal Técnico e Administrativo, sendo titular e substituto, 
respectivamente, conforme a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão ser 
desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do Ato n. 024/2016.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 1º de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1072/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, em 
consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução CPJ n. 
004/2019, e considerando o teor do e-Doc n. 07010518349202247,

RESOLvE:

Art. 1º DISPENSAR a senhora vITÓRIA CAROLINA MENDES 
LOPES do serviço voluntário no Ministério Público do Estado do 
Tocantins, prestado na 4ª Promotoria de Justiça de Paraíso do 
Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 21 de outubro de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

NÚMERO OBJETO DA ATA

Titular Substituto

Fáustone Bandeira
Morais Bernardes

Matrícula n. 95909 

Dionatan da Silva Lima
Matrícula n. 124614  

091/2022  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE TELECOMUNICAÇÕES, visando
aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

2022.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 1º de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1074/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, em 
conformidade ao disposto no art. 37 da Lei Estadual n. 1818, de 23 
de agosto de 2007, Ato n. 101/2017, e considerando o teor do e-Doc 
n. 07010520729202241,

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora vALDINÁ BORGES 
CARvALHO MACIEL, matrícula n. 6998968, para, em substituição, 
exercer o cargo de Encarregado de Área, no período de 18 a 28 de 
outubro de 2022, durante o usufruto de férias da titular do cargo 
Iradian Pereira de Oliveira Morais.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 3 de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3720/2022

Processo: 2022.0009683

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do seu Órgão Executivo da Administração Superior, a 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, com fundamento nos arts. 
127 e 129, II, III e vI, da Constituição federal; 49 e 50, § 4°, II e Iv, da 
Constituição do Estado do Tocantins; 25, 26 e 29, vI, da Lei n. 8.625 
de 12 de fevereiro de 1993; e 23 da Resolução CSMP n. 005/2018, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis (art. 127, Cf);

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Constituição federal, promovendo as 
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medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II, Cf);

CONSIDERANDO que o art. 29, VI, da Lei n. 8.625/1993 – Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público, assegura ao Procurador-
Geral de Justiça oficiar nos processos de competência originária dos 
Tribunais, nos limites estabelecidos na Lei Orgânica;

CONSIDERANDO que todos os atos da Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito federal e dos Municípios devem ser pautados nos princípios 
constitucionais previstos no art. 37, caput, da Constituição federal;

CONSIDERANDO que a ADPf 519/Df em tramitação no Supremo 
Tribunal federal, teve movimentação em razão de manifestação 
da Confederação Nacional dos Transportes – CNT, afirmando que 
desde a data de 30/10/2022, está sendo observada a existência de 
diversos pontos de contenção em estradas e rodovias brasileiras, 
causando transtornos e prejuízos a toda sociedade. Afirma que ainda 
tais paralisações estariam acontecendo pela simples discordância 
com o resultado do pleito presidencial ocorrido no país de modo 
a caracterizarem-se como manifestações antidemocráticas e, 
potencialmente, criminosas que atentam contra o Estado Democrático 
de Direito;

CONSIDERANDO que em decisão monocrática o Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Moraes determinou a imediata tomada de 
todas as medidas legais cabíveis, tanto pela Polícia Rodoviária 
federal quanto pelas Polícias Militares Estaduais, no âmbito de suas 
atribuições, para a desobstrução das vias públicas que, ilicitamente 
estejam com seu trânsito interrompido, sob pena de multa de caráter 
pessoal em face do agente público responsável;

CONSIDERANDO que ainda decorre da decisão do Eminente 
Ministro, a determinação de intimação do Ministro da Justiça, o 
Diretor-Geral da Polícia Rodoviária federal, todos os Comandantes-
gerais das Polícias Militares estaduais; bem como o Procurador-Geral 
da República e os respectivos Procuradores-Gerais de Justiça de 
todos os Estados para que tomem as providências que entenderem 
cabíveis, inclusive a responsabilização das autoridades omissas;

CONSIDERANDO que esta Procuradoria-Geral de Justiça foi 
notificada nesta data da decisão monocrática oriunda da ADPf519/
Df, conforme e-doc n. 07010521258202299;

CONSIDERANDO que urge a necessidade de realização de 
diligências para o escorreito acompanhamento das determinações 
do Supremo Tribunal federal para o caso em exame,

RESOLvE, com fundamento nos arts. 7º e 23 da Resolução CSMP n. 
005/2018, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, 
com a finalidade de acompanhar o cumprimento da deliberação do 
Supremo Tribunal federal em decisão monocrática relacionada ao 
desbloqueio das estradas e rodovias, determinando a adoção das 
seguintes providências:

1. Notifique-se as autoridades interessadas abaixo relacionadas 
acerca da instauração do presente procedimento, encaminhando-se 

cópia desta Portaria, bem como para, no prazo de 24 horas, prestem 
as informações das medidas concretamente adotadas para o integral 
cumprimento da decisão oriunda do STf, na ADPf 519/Df:

a) Superintendente da Polícia Rodoviária Federal – Tocantins;

b) Comandante-geral da Polícia Militar do Estado do Tocantins;

c) Delegado-geral da Polícia Civil do Estado do Tocantins.

2. Oficie-se à Coordenação do NIS – Núcleo de Inteligência 
Institucional deste MPTO, para que proceda o levantamento dos 
pontos de obstrução nas rodovias estaduais relacionadas à decisão 
judicial mencionada;

3. Junte-se cópia da Decisão Monocrática da ADPf acima aludida, 
nestes autos;

4. Autue-se o presente procedimento com as anotações e 
comunicações devidas ao CSMP/TO, enviando-o para publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
conforme art. 24 da Resolução CSMP n. 005/2018;

5. fluido o prazo de respostas, com ou sem elas, volvam conclusos 
os autos.

Palmas, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUCIANO CESAR CASAROTI

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.: 079/2022

PROCESSO N.: 19.30.1503.0000908/2022-22

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

CONTRATADA:  AURA COMERCIO E SERvICOS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
do mobiliário a ser utilizado na Adequação do Auditório do Prédio 
sede da Procuradoria-Geral do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

vALOR TOTAL:  R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais)

vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
nos termos do art. 57, caput, da Lei n. 8.666/1993.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n. 10.520/2002.

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52

ASSINATURA: 24/10/2022

SIGNATÁRIOS: Contratante: LUCIANO CESAR CASAROTI

                            Contratada: RUI LUCAS fRANCO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.: 080/2022

PROCESSO N.: 19.30.1503.0000908/2022-22

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

CONTRATADA:  HANDESIGN COMERCIO IMOBILIARIO 
CORPORATIvO LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
do mobiliário a ser utilizado na Adequação do Auditório do Prédio 
sede da Procuradoria-Geral do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

vALOR TOTAL:  R$ 31.399,96 (trinta e um mil trezentos e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos)

vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
nos termos do art. 57, caput, da Lei n. 8.666/1993.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n. 10.520/2002.

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52

ASSINATURA: 24/10/2022

SIGNATÁRIOS: Contratante: LUCIANO CESAR CASAROTI

         Contratada: DIEGO fELIPE CAMPOS 
GONÇALvES

EXTRATO DE CONTRATO

 

CONTRATO N.: 081/2022

PROCESSO N.: 19.30.1503.0000908/2022-22

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

CONTRATADA: TINS- SOLUÇÕES CORPORATIvAS EIRELI

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
do mobiliário a ser utilizado na Adequação do Auditório do Prédio 
sede da Procuradoria-Geral do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

vALOR TOTAL: R$ 820.298,47 (oitocentos e vinte mil duzentos e 
noventa e oito reais e quarenta e sete centavos)

vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
nos termos do art. 57, caput, da Lei n. 8.666/1993.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n. 10.520/2002.

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52

ASSINATURA: 31/10/2022

SIGNATÁRIOS: Contratante: LUCIANO CESAR CASAROTI

                           Contratada: ELIANE SOARES DE AMORIM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 091/2022

OBJETO: AqUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE 
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S 
CONfORME PROCESSO 
LICITATÓRIO N. 
19.30.1514.0000704/2022-30, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
046/2022.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na quadra 202 Norte, Conj. 01, lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/TO, 
inscrita no CNPJ sob o n. 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado 
pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado no Diário 
Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa AMPLA 
COMERCIAL EIRELI inscrita no CNPJ sob o n. 05.891.838/0001-
36, neste ato, representada por  Sr. Anderson Alves Macedo,  RG 
1.620.225 - SSP/TO, CPf n. 683.278.032-04 e, daqui por diante, 
denominada simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei federal n.10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 
025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 8.666 de 
1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AqUISIÇÃO DE MATERIAIS DE TELECOMUNICAÇÕES, visando 
aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico n. 046/2022.

2. DA vINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 046/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1514.0000704/2022-30, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do fornecedor Registrado.

3. DA vIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. Do(s) preço(s) registrado(s) por item(ns):
ITEM ESPECIFICAÇÃO

MARCA  /

MODELO 
UN QT

VALOR

UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL (R$)

01

APARELHO  TELEFÔNICO  COM  FIO  (com  identificador  de

chamadas), Cor preta ou grafite Detecção automática de sistema

(DTMF/FSK);  Display LCD; Modo:  tom e pulso;  TECLAS: mute,

pause,  redial  e  flash;  Alimentação  mínimo  de  2  baterias  AA;

Função  com  espera  musical;  Volume  de  viva-voz  ajustável;

Memória  mínima  de  10  números  recebidos  e  15  números

discados; Chave de bloqueio, bloqueio total e parcial; Posições de

mesa e parede.

ELGIN

TCF3000
UN 40 155,42 6.216,80

2

APARELHO  TELEFÔNICO  SEM  FIO  (com  identificador  de

chamadas), Cor preta ou grafite; Detecção automática de sistema

(DTMF/FSK); Display LCD luminoso; Modo: tom e pulso; TECLAS:

mute,  pause,  redial  e  flash;  Viva-voz;  Alimentação:  bateria

recarregável;  Compatível  com  centrais  públicas  e  PABX;

Autonomia  mínima  de  5  horas  em  conversação;  Campainha:

mínimo de 4 tipos de campainha, mais desligada e com 3 opções

de  volume;  Chave  de  bloqueio;  Voltagem:  bivolt;  Chamadas

identificadas: mínimo de 10 últimas chamadas; Agenda: mínimo de

20 nomes e números; Rediscagem: mínimo 3 últimos números;,

bloqueio de teclado e de chamadas; data e hora.

INTELBRAS TS

2510
UN 70 171,42 11.999,40

03

APARELHO  PORTEIRO  RESIDENCIAL  (Interfone),  Modulo

externo na cor pret; Modulo interno na cor branca, Com microfone

monofone; Cápsula receptora monofone, Full duplex; Alimentaçao

100-240Vac 50-60Hz

INTELBRAS

IPR 1010
UN 30 185,89 5.576,70

VALOR TOTAL DO GRUPO 23.792,90
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5. DA REvISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

Iv. sofrer sanção prevista nos incisos III ou Iv do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e Iv do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIvULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) Dar plena GARANTIA sobre a qualidade dos produtos adquiridos 
por um período mínimo de 12 (doze) meses para os itens 01 e 02, 
imputando-lhe o ônus decorrente da cobertura dos prejuízos pela 
entrega dos mesmos em desconformidade com o especificado 
no Edital, caso não seja possível a troca, tudo a encargo da 
CONTRATADA.

g) Para os demais itens deverá ser dada garantia nos termos do 
código de defesa do consumidor.

h) cumprir as demais obrigações dispostas no Termo de Referência.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIvAS

10.1. quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema de 
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Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;

Iv) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;

v) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

vI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;

vIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 

Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIv) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

Xv) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XvII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

XvIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta 
Procuradoria-Geral de Justiça, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na 
contracorrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias 
corridos, contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
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Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Alves Macedo, 
Usuário Externo, em 26/10/2022.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 31/10/2022.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.: 085/2022

PROCESSO N.: 19.30.1563.0000236/2022-97

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

CONTRATADA: RGT ELETRÔNICA EIRELI

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais de informática para 
atender as demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins.

vALOR TOTAL: 13.939,20 (treze mil novecentos e trinta e nove reais 
e vinte centavos)

vIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua 
assinatura , nos termos do art. 57, caput, da Lei n. 8.666/93.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n. 10.520/2002.

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52 

ASSINATURA: 31/10/2022

SIGNATÁRIOS: Contratante: ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS

                            Contratada: MEIRE CASTANHO vASCONCELOS 
RAMOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.: 087/2022

PROCESSO N.: 19.30.1512.0000811/2022-81

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

CONTRATADA:  PRIME COMERCIO E SERvIÇOS DE EXTINTORES 
EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO fORNECIMENTO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, E 
EqUIPAMENTOS DE PREvENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS 

DIRETORIA-GERAL

ALÉM DE SERvIÇOS DE RECARGAS DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO, para atender as demandas do Ministério Público do 
Estado do Tocantins

vALOR TOTAL:  R$ 18.780,00 (dezoito mil setecentos e oitenta reais)

vIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do art. 57, caput, 
da Lei N. 8.666/1993.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n. 10.520/2002.

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30

ASSINATURA: 03/11/2022

SIGNATÁRIOS: Contratante: ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS

                            Contratada: GELSON MACCARI

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

PAUTA DA 150ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

07/11/2022 – 14H

1. Eleição de Corregedor-Geral do Ministério Público; e

2. Eleição de Membro do Conselho Superior do Ministério 
Público.

PUBLIqUE-SE.

Palmas-TO, 3 de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CPJ

PAUTA DA 170ª SESSÃO ORDINÁRIA
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

07/11/2022 – 14H30

1. Apreciação de atas;

2. Regulamentação da eleição de Diretor-Geral do Centro 
de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do 
Ministério Público (interessada: Secretaria do CPJ);

3. Autos SEI n. 19.30.8060.0001325/2022-18 – Designação 
temporária de Promotores de Justiça para atuação em processos 
criminais com motivação político-partidário (interessada: 
Procuradoria-Geral de Justiça; relatoria: CAI);

4. Autos SEI n. 19.30.8060.0001163/2022-27 – Proposta de 
conversão da força-tarefa Ambiental do MPTO em Grupo Especial 
de Atuação (proponente: força-tarefa Ambiental; relatoria: CAI);

5. Autos SEI n. 19.30.8060.0001354/2022-11 – Proposta 
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de desativação das Promotorias de Justiça de Pium, figueirópolis 
e Tocantínia (interessada: Procuradoria-Geral de Justiça; relatoria: 
CAI);

6. Autos SEI n. 19.30.8060.0001304/2022-03 – Requerimento 
de fixação de adicional de férias (requerente: Associação 
Tocantinense do Ministério Público; relatoria: CAA);

7. Relatório semestral de atividades do Núcleo Permanente 
de Incentivo à Autocomposição (interessado: NUPIA);

8. Edoc 07010516830202214 – Requerimento de fixação 
de adicional de férias (requerente: Sindicato dos Servidores do 
Ministério Público);

9. Proposta de desativação da Promotoria de Justiça de 
Aurora do Tocantins (interessada: Procuradoria-Geral de Justiça);

10. Minuta de Resolução que institui a Política de Segurança 
Institucional e o Sistema de Segurança Institucional no âmbito 
do MPTO, bem como proposta de alteração de dispositivos do 
Regimento Interno do MPTO (interessado: Núcleo de Inteligência e 
Segurança Institucional – NIS);

11. Relatórios de inspeção das 1ª e 2ª Promotorias de Justiça 
de Tocantinópolis, das 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de Colinas 
do Tocantins, da 2ª Promotoria de Justiça de Augustinópolis, da 1ª 
Promotoria de Justiça de Arraias e das Promotorias de Justiça de 
Aurora do Tocantins e Xambioá (interessada: Corregedoria-Geral do 
Ministério Público);

12. Ofícios de comunicação de instauração, andamento e 
conclusão de Procedimentos Investigatórios Criminais:

12..1. E-Doc n. 07010517935202274 – Instauração de PIC 
(interessado: Dr. Leonardo Gouveia Olhe Blanck);

12..2. E-Doc’s n. 07010518448202229 e 07010518514202261 
– Instauração de PIC’s (interessado: Dr. Airton Amilcar Machado 
Momo);

12..3. E-Doc’s n. 07010514991202257, 07010516723202271, 
07010518637202218, 07010518640202215, 07010518672202211, 
07010518846202245, 07010518980202246, 07010518981202291, 
07010518982202235 e 07010518983202281 – Prorrogação de PIC’s 
(interessada: força Tarefa Ambiental no Araguaia);

12..4. E-Doc’s n. 07010515104202268 e 07010517928202272 
– Prorrogação de PIC’s (interessada: Dra. Sterlane de Castro 
ferreira);

12..5. E-Doc n. 07010518025202217 – Prorrogação de PIC 
(interessado: Dr. Airton Amilcar Machado Momo);

12..6. E-Doc n. 07010515629202211 – Arquivamento de PIC 
(interessado: Dr. Guilherme Cintra Deleuse);

12..7. E-Doc n. 07010516136202281 – Arquivamento de PIC 
(interessada: Dra. Maria Juliana Naves Dias do Carmo); e

13. Outros assuntos.

Palmas-TO, 3 de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CPJ

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 03/2022-CE

A Comissão Eleitoral designada pelo Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, em sua 244ª Sessão 
Extraordinária, composta pelos Promotores de Justiça Weruska 
Rezende fuso, Thiago Ribeiro franco vilela e felício de Lima Soares, 
para realizar o processo eleitoral para preenchimento de vaga de 
Membro do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, eleito pelos Promotores de Justiça, em cumprimento às 
normas regulamentadoras fixadas no Edital nº 001/2022-CE,

fAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou que dele 
tomarem conhecimento que, não tendo sido oferecidas impugnações, 
fica deferido de forma definitiva o nome do candidato que concorrerá 
ao pleito em referência: o do Procurador de Justiça Dr. JOSÉ 
DEMÓSTENES DE ABREU.

Assim, o presente edital foi expedido para que chegue ao 
conhecimento de todos, sendo publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Ministério Público Estadual, bem como no sítio do Ministério 
Público do Tocantins.

Palmas, 03 de novembro de 2022.

Weruska Rezende fuso
Presidente

Thiago Ribeiro franco vilela
Membro

felício de Lima Soares
Membro

920263 - EDITAL

Processo: 2022.0009497

NOTIfICAÇÃO

Notícia de Fato nº 2022.0009497 – PJE-2ªZE - Trata-se de denúncia 
anônima (protocolo 07010520031202226) noticiando suposto crime 
eleitoral.

O Promotor de Justiça, Dr. Reinaldo Koch filho, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, NOTIfICA o representante 
anônimo para, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento da 
notícia de fato, apresentar testemunhas (nome, telefone e endereço), 
vídeos ou áudios captando a prática do ilícito e outros meios de prova 
disponíveis para a comprovação do ilícito. O não atendimento da 
notificação poderá implicar no arquivamento da Nf, nos termos do 
artigo 55 da Portaria PGR-PGE 01/2019.

Gurupi, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
REINALDO KOCH fILHO

2ª ZONA ELEITORAL - GURUPI

2ª ZONA ELEITORAL - GURUPI
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920263 - EDITAL

Processo: 2022.0009581

NOTIfICAÇÃO

Notícia de Fato nº 2022.0009581 – PJE-2ªZE - Trata-se de 
denúncia anônima (protocolo 07010520647202213) noticiando 
suposta realização de momento religioso em seção eleitoral com 
disseminação de supostas “fake news” e condutas desabonadoras 
de um dos candidatos no município.

O Promotor de Justiça, Dr. Reinaldo Koch filho, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, NOTIfICA o representante 
anônimo para, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento da 
notícia de fato, apresentar testemunhas (nome, telefone e endereço), 
vídeos ou áudios captando a prática do ilícito e outros meios de 
prova disponíveis para a comprovação do ilícito. Consigno que no 
áudio encaminhado pelo denunciante não se extrai a prática de 
crime algum. O não atendimento da notificação poderá implicar no 
arquivamento da Nf, nos termos do artigo 55 da Portaria PGR-PGE 
01/2019.

Gurupi, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
REINALDO KOCH fILHO

2ª ZONA ELEITORAL - GURUPI

920263 - EDITAL

Processo: 2022.0009588

NOTIfICAÇÃO

Notícia de Fato nº 2022.0009588 – PJE-2ªZE - Trata-se de denúncia 
(protocolo 07010520663202291) noticiando suposta compra de votos 
no município de Crixás do Tocantins-TO.

O Promotor de Justiça, Dr. Reinaldo Koch filho, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, NOTIfICA o representante Allana 
Schmitt para, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento da 
notícia de fato, apresentar testemunhas (nome, telefone e endereço), 
fotos, vídeos ou áudios captando a prática do ilícito, comprovação de 
divulgação das mídias de publicidade nas redes sociais vinculadas 
aos empresários e outros meios de prova disponíveis para a 
comprovação do ilícito. O não atendimento da notificação poderá 
implicar no arquivamento da Nf, nos termos do artigo 55 da Portaria 
PGR-PGE 01/2019.

Gurupi, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
REINALDO KOCH fILHO

2ª ZONA ELEITORAL - GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3709/2022

Processo: 2022.0009662

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL 
AMBIENTAL DA BACIA DO ALTO E MÉDIO 

ARAGUAIA
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de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico

e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que a propriedade é objeto de ação de usucapião, 
na qual o Ministério Público está vinculado na condição de fiscal 
da Lei, autos nº 0002291-22.2018.8.27.2715, em razão de possível 
conflito agrário;

CONSIDERANDO que a propriedade, fazenda São Raimundo, 
Município de Lagoa da Confusão, tendo como proprietário(a), 
José Elias Fernandes, CPF: 013.923.*****, apresenta possíveis 
irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 
averiguar a regularidade ambiental da propriedade, fazenda São 
Raimundo, Município de Lagoa da Confusão, com área aproximada 
de 1.232,54 ha tendo como interessado(a), José Elias Fernandes, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência e solicitar 
informações sobre a existência de análise ambiental da propriedade 
em curso ou anterior a instauração do presente procedimento;

5) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da instauração 
do presente procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso 
entenda necessário, no prazo de 15 dias;

6) Certifique-se o andamento da Ação nº 0002291-22.2018.8.27.2715;

7) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Anexos

Anexo I - 132_LAUDO___1.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/875b98d8b327b01b8a09e3f2853dc92f

MD5: 875b98d8b327b01b8a09e3f2853dc92f

Anexo II - CAR_111245.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/e506d9f42f21601116aa531af19e3f55

MD5: e506d9f42f21601116aa531af19e3f55

formoso do Araguaia, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3727/2022

Processo: 2022.0009695

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e inciso III da Constituição 
federal, na Lei Complementar Estadual nº 51/2008, no seu art. 60, 
inciso vII, e na Resolução nº 003/2008 do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, no seu art. 8ª e seguintes, 
e ainda,

CONSIDERANDO que o meio ambiente equilibrado é corolário da 
dignidade da pessoa humana, a qual, por sua vez, constitui-se um 
dos fundamentos da República Federativa do Brasil (artigo 1º, inciso 
III, da Constituição federal);

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica, descrita no inciso XXIII, artigo 5º, no inciso III, art. 
170, e nos incisos I e II, art. 186, todos da Constituição federal de 
1988;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.433/1997, que trata da Política 
Nacional de Recursos Hídricos, trata justamente da análise do órgão 
regulador, visando a devida fiscalização, o controle, o uso racional 
e múltiplo, a definição da capacidade das baciais hidrográficas e 
prioridades legais, a publicidade, a licitude, não só formal, mas 
material e adequada da atividade agroindustrial;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que trata da Política 
Nacional do Meio Ambiente, explicita os princípios constitucionais 
ambientais, considerando o meio ambiente um patrimônio público a 
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ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso 
coletivo (art. 2º, I), mediante ações governamentais (inciso I, primeira 
parte) e controle das atividades poluidoras (inciso v), estabelecendo 
a obrigatoriedade de compatibilização entre o desenvolvimento 
econômico-social e a preservação da qualidade do meio ambiente e 
do equilíbrio ecológico (artigo 4º, inciso I);

CONSIDERANDO a mesma Lei nº 6.938/1981, no artigo 14, inciso 
Iv, traz expressamente, como medida necessária à preservação do 
meio ambiente ou correção dos danos causados pela degradação da 
qualidade ambiental, a suspensão da atividade degradadora;

CONSIDERANDO que, nesse mesmo vértice da proteção 
constitucional ao meio ambiente, a Lei dos Crimes Ambientais, Lei nº 
9.605/1998, no seu art. 60, caput, define como crime instalar ou fazer 
funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, 
obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou 
autorização dos órgãos ambientais competentes, tutelando a atuação 
e análise do órgão de proteção das condições do exercício de certas 
atividades ao meio ambiente sustentável;

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais, decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana nas Bacias Hidrográficas do Rio 
Formoso, Rio Pium, Rio Dueré e Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de se coibir, prevenir e reprimir 
possível dano ambiental e esgotamento parcial ou total dos recursos 
hídricos dos Rios da Bacia de Pium, como fenômeno que tem entre 
suas causas a intervenção humana, nos parâmetros e formas 
vivenciados sucessivamente nos últimos anos;

CONSIDERANDO que há o Parecer Técnico – 055/2022, do Centro 
de Apoio Operacional de Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente 
- CAOMA, analisando o conjunto de barramentos/elevatórias 
margens do Rio Pium, objetivando verificar as condições hídricas 
da Bacia e subsidiar esses empreendimentos de maneira a conferir 
as respectivas adequações às agendas ambientais do Estado do 
Tocantins;

CONSIDERANDO que o referido Parecer Técnico evidencia as 
propriedades que não possuem licenciamentos ambientais e/ou 
outorga de uso dos Recursos Hídricos;

CONSIDERANDO que, nos autos do Procedimento Preparatório 
n° 2022.0005458 - Barramentos Elevatórias Rio Pium, evento 10, 
foi determinada a instauração de um Procedimento individualizado 
para cada imóvel rural, no qual estão sendo executadas atividades 
potencialmente poluidoras sem outorga e/ou licença ambiental;

CONSIDERANDO que a Bacia do Rio Araguaia e a sua sub-bacia 
do Rio Formoso tem sofrido, nas últimas décadas, secas severas e 
restrição de recursos hídricos, agravadas pelas grandes captações 
e projetos agroindustriais, sendo objeto de tutela judicial coletiva 
em diversas ações, em especial na Ação Civil Pública nº 0001070-
72.2016.827.2715;

CONSIDERANDO a necessidade de identificar, sistematizar e 
selecionar todas as propriedades agroindustriais que estão atuando 
em desconformidade com a Legislação Ambiental, descritas no 
parecer supracitado e a propositura de ações de notificação judiciais;

CONSIDERANDO que na propriedade fazenda João de Barro, 
tendo como proprietário(a) Daniel Rebeschini, CPF nº 196.908.*****, 
não há a identificação de licenciamentos e/ou outorga de uso dos 
Recursos Hídricos, denotando possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 129, 
inciso III, estabelece como função institucional do Ministério Público 
“promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos”;

RESOLvE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 
averiguar a ausência de licenciamentos ambientais e/ou outorgas 
de recursos hídricos, na propriedade, fazenda João de Barro, área 
de aproximadamente 762,6833 ha, Município de Cristalândia, tendo 
como interessado(a), Daniel Rebeschini, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Oficie-se ao NATURATINS para ciência da instauração do 
presente procedimento, a fim de que adote as providências de sua 
atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência da instauração do presente 
procedimento, a fim de que adote as providências de sua atribuição 
supletiva na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do órgão 
estadual;

7) Oficie-se as Secretarias Estadual e Municipal de Meio Ambiental 
para ciência da instauração do presente procedimento;

8) Oficie-se ao Comitê de Bacias, para ciência da instauração do 
presente procedimento;

9) Notifique-se o(a) interessado(a) para ciência da instauração do 
presente procedimento e, caso entenda necessário, apresentar 
manifestação e juntar documentos, no prazo de 15 dias;

10) Após, conclusos para possíveis ações judiciais;

11) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Anexos
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Anexo I - Despacho.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/f57577f63d15e31cfe24155bb4ebb38f

MD5: f57577f63d15e31cfe24155bb4ebb38f

Anexo II - Parecer Técnico Nº 055_2022.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/545c4b3a6c7c80ba6d112f0b1a9d887e

MD5: 545c4b3a6c7c80ba6d112f0b1a9d887e

formoso do Araguaia, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3700/2022

Processo: 2021.0009685

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 129, II, da Constituição da República, que 
dispõe ser atribuição institucional do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as 
medidas necessárias a sua garantia;

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

Considerando que a defesa do consumidor é direito fundamental do 
cidadão e dever do Estado, nos termos do artigo 5º, inciso XXXII, da 
Constituição federal, o que determina a realização de prestações 
positivas visando efetivar a proteção dos consumidores com o 
objetivo de equilibrar as relações de consumo;

Considerando que o direito do consumidor constitui, em síntese, 
um conjunto de normas destinado ao cumprimento dessa tríplice 
determinação constitucional: promover a defesa dos consumidores 
(art. 5º, XXXII, da Cf); assegurar a tutela do consumidor como 
princípio geral da atividade econômica (art. 170, V, da CF); e, por fim, 
sistematizar esta proteção especial através de uma codificação (art. 
48 do ADCT);

Considerando que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º da 
Lei 8.078/90;

Considerando que é direito básico do consumidor a efetiva prevenção 
e reparação de eventuais danos patrimoniais e morais, individuais, 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

coletivos e difusos (art. 6°, inciso vI do CDC);

Considerando que, nos autos do Procedimento Preparatório nº 
2021.0009685, consta a representação anônima de Protocolo nº 
07010443071202166, que relata a suposta fabricação e comércio 
irregular de produtos saneantes pelas empresas “LUZ DO CERRADO 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA” - CNPJ nº 38.593.502/0001-46 
e “G. R. DA SILVA & CIA LTDA” – CNPJ nº 04.333.424/0001-29, 
localizadas em Araguaína-TO;

Considerando que tais irregularidades podem colocar em risco os 
consumidores que venham a adquirir tais produtos;

RESOLvE:

Instaurar o INqUÉRITO CIvIL PÚBLICO, com fundamento no art. 60, 
vI e vII, da LC Estadual nº 51/08, com a conversão do Procedimento 
Preparatório nº 2021.0000161, diante do que preceitua o artigo 8º, 
§ 1º da Lei federal nº 7.347/85, e os arts. 8º e 12 da Resolução nº 
005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público do estado do 
Tocantins, com a finalidade de apurar a suposta fabricação e comércio 
irregular de produtos saneantes pelas empresas “LUZ DO CERRADO 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA” - CNPJ nº 38.593.502/0001-46 
e “G. R. DA SILVA & CIA LTDA” – CNPJ nº 04.333.424/0001-29, 
localizadas em Araguaína-TO.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se na 
planilha específica de registro eletrônico;

b) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil Público, 
imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;

c) Oficie-se à Superintendência de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Procon/TO), comunicando a instauração do presente 
procedimento e requisitando informações acerca do andamento do 
processo administrativo referente ao Auto de Infração nº 22889, fA N 
17.001.002.22-0003376, lavrado em face da empresa G.R. da Silva & 
Cia Ltda, que se encontra em julgamento na 1ª Instância;

d) Proceda-se à pesquisa de novo endereço para notificação da 
empresa “LUZ DO CERRADO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA” - 
CNPJ nº 38.593.502/0001-46;

e) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

f) Na oportunidade indico a Assessora Ministerial Giovana Lima 
Nascimento, lotada nesta 5ª Promotoria de Justiça, para secretariar 
o presente feito.

Araguaina, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
BARTIRA SILvA qUINTEIRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0004505

Trata-se de Procedimento Administrativo para o devido 
acompanhamento da política educacional do município de 
Aragominas/TO relacionada à pandemia do COvID-19.

Como providência inicial, determinou-se a expedição de ofício 
à Secretaria Municipal de Educação de Aragominas, solicitando 
informações.

No evento 2, consta tabela da fUNDEB, contendo informações 
relativas aos sistemas e redes municipais de ensino do Tocantins 
em período da pandemia – COVID-19, elaborado pelo CAOPIJE do 
MPE/TO.

Em seguida, no evento 14, a Secretaria Municipal de Educação 
de Aragominas/TO informou que o município não possui sistema 
municipal de ensino, e que, em razão disso, seguem as orientações 
e determinações estaduais e municipal, conforme o Decreto Estadual 
n° 6.065/2020 e o Decreto Municipal n° 008/2020. Em arremate, 
foi anexado aos autos o plano de ação que estabelece medidas e 
ações emergenciais para a retomada das aulas na modalidade à 
distância durante o período da pandemia da COvID-19, no período 
de suspensão das aulas presenciais.

No evento 15, consta resposta do Conselho Municipal de Educação 
de Aragominas/TO informando que têm realizado acompanhamento 
da situação escolar da rede pública municipal e rede privada de 
ensino, mesmo não possuindo sistema próprio de ensino, bem 
como informaram que o Conselho realiza acompanhamento por 
meio de demandas, visitas e reuniões virtuais, onde delibera 
decisões solicitadas ao Conselho. Informaram ainda que a rede 
pública municipal de ensino elaborou as ações com a participação 
do Conselho e das unidades escolares, conforme tabela anexada. 
Em arremate, informaram que foi elaborado o plano de ação para o 
ensino não presencial.

Em sequência, no evento 17, juntou-se a Recomendação 
Administrativa Conjunta n° 01/2021, subscrita por diversos membros 
do MPTO, recomendando o retorno presencial das aulas.

No evento 18, determinou-se o encaminhamento da referida 
Recomendação ao Prefeito, Secretário Municipal de Educação e 
Presidente do Conselho Municipal de Educação, e requisição de 
informações ao Prefeito sobre a Recomendação.

Logo após, no evento 20, a Prefeitura Municipal de Aragominas/
TO informou que, no tocante ao plano de retomada das aulas 
presenciais, encontra-se em processo de elaboração o plano de 
retomada no formato híbrido, semipresencial, previsto para o início 

do mês de agosto/2021, com observação ao rodízio de horários de 
atendimentos das turmas, redução de número de alunos por turmas 
e turnos, calendário escolar e outras ações.

No evento 22, determinou-se a expedição de ofício à Secretaria 
Municipal de Educação de Aragominas, requisitando informações 
pormenorizadas acerca da retomada das aulas presenciais naquele 
município.

Em seguida, no evento 27, a Prefeitura de Aragominas/TO informou 
que o retorno das aulas se daria na data de 13 de setembro de 2021, 
conforme o decreto n° 030/2021. Informaram ainda que o retorno 
se daria na forma híbrida e escalonada, onde todas as escolas da 
rede pública municipal de ensino já se encontravam preparadas para 
receber os alunos.

No evento 29, determinou-se a expedição de ofício à Secretaria 
Municipal de Educação, a fim de que informasse se houve o retorno 
das aulas no sistema híbrido/escalonado, bem como apresentasse 
um plano de retomada das aulas presenciais, com critérios objetivos.

Por conseguinte, no evento 30, anexou-se aos autos o procedimento 
2021.0007436.

No evento 37, consta resposta do município de Aragominas/TO 
informando, em suma, que o município retomou as aulas no formato 
híbrido/presencial, no dia 13 de setembro em todas as unidades de 
ensino de forma escalonada, com rotatividade de alunos semanais, 
observando os protocolos de biossegurança. Informaram, ainda, que 
constituíram comitê municipal de segurança em saúde e prevenção 
à COvID-19, contando com a participação de representantes da 
Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo e Legislativo 
Municipal, da Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria 
Municipal de Saúde, Conselho Tutelar e escolas.

Em seguida, no evento 38. determinou-se a expedição de ofício à 
Secretaria Municipal de Educação, solicitando informações.

No evento 42, diante das dificuldades de notificação da Secretaria de 
Educação, foi determinada a expedição de ofício à Procuradoria do 
Município, solicitando informações.

Logo após, no evento 44, sobreveio resposta do Município de 
Aragominas/TO, informando que o município adotou todas as 
medidas sanitárias recomendas pelo Ministério Público Estadual 
para o retorno das aulas presenciais.

No evento 46, determinou-se novamente a expedição de ofício à 
Secretaria Municipal de Educação, solicitando informações.

Por fim, no evento 52, a Secretaria Municipal de Educação de 
Aragominas/TO informou que, em 16 de novembro de 2021, as aulas 
da rede de ensino municipal retornaram 100% na forma presencial, 
conforme se prevê o Decreto 045/2021, cuja fundamentação ocorreu 
através de solicitações dos pais, requerimento aprovado pela 
Câmara Municipal, consulta pública através de questionários aos 
pais com 83,1 % de aprovação e reunião com o Comitê Municipal 
de Segurança em Saúde e Preservação à COVID-19 – COLSAÚDE.
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É o relatório do essencial.

Denota-se que o objeto do procedimento em voga circunscreve-se 
em acompanhar a política educacional do município de Aragominas/
TO relacionada à pandemia do COvID-19.

Conforme consta das informações prestadas pelo Município de 
Aragominas/TO, foram adotadas as medidas necessárias para o 
enfrentamento da crise no período pandêmico.

verifica-se que, durante a pandemia do COvID-19, foi realizado o 
devido acompanhamento da política educacional do município de 
Aragominas/TO, sendo adotadas medidas para a prevenção contra 
o COvID-19 pelo ente municipal, como a realização de atividades 
pedagógicas não presenciais e com o envio de material impresso 
para a realização de atividades pelos alunos.

Importante salientar que, apesar de não dispor de sistema próprio de 
ensino, o Município adotou as normativas do âmbito estadual, sendo 
notório que o município, após a vacinação em massa da população, 
já retornou ao sistema presencial de ensino em sua integralidade.

Outrossim, observou-se que o Ente Municipal, por meio da Secretaria 
de Educação, acatou as recomendações ministeriais expedidas 
por este órgão de execução, houve deliberações com a equipe 
pedagógica e os pais de alunos para o retorno semipresencial das 
aulas, e o plano de retomada foi aprovado pelo Comitê municipal 
instituído para deliberar o enfrentamento e adoção de medidas contra 
a Covid a nível municipal, adotando medidas sanitárias nas escolas e 
de proteção à Equipe pedagógica em geral e aos alunos.

Assim sendo, após grande parte da população se vacinar contra o 
COVID-19 e o número de casos ativos reduzir, foi adotado o sistema 
de aulas semipresenciais na Rede Municipal de Ensino.

Por fim, insta destacar o advento da Portaria GM/MS N° 913, de 22 
de abril de 2022, declarando o encerramento da emergência em 
saúde pública de importância nacional (ESPIN), em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (2019-nCov) e revogando a 
Portaria GM/MS n°188 de 3 de fevereiro de 2020.

Nesse sentido, adotadas as providências necessárias pelos órgãos 
competentes, conclui-se da ausência de elementos mínimos a 
embasar o prosseguimento dos autos.

Com efeito, uma vez inexistente fundamento para propositura de 
Ação Civil Pública ou, mesmo, conversão em Inquérito Civil Público 
e/ou outros procedimentos próprios do Ministério Público, resta 
promover-se o arquivamento deste Procedimento Administrativo.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 12, da Resolução 
nº 174/2017/CNMP promove-se o ARqUIvAMENTO do presente 
Procedimento Administrativo.

Consigne-se que, havendo necessidade, novo procedimento poderá 
ser instaurado para acompanhamento da matéria.

A comunicação sobre o arquivamento ao CSMP e a solicitação 
para publicação no Diário Oficial está sendo feito neste ato, na aba 

“comunicações”.

Comunique-se o Município, por meio da Secretaria de Educação, nos 
termos do art. 13 da Resolução nº 174/2017/CNMP.

Havendo recurso, certifique-se sobre sua tempestividade, com 
imediata conclusão.

Preclusa a presente promoção, proceda-se às baixas de estilo.

Araguaina, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0000664

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado a partir de 
Notícia de fato, a fim de monitorar as atividades do fundo da Infância 
e Adolescência – FIA de Muricilândia/TO.

Inicialmente, o CAOPIJE encaminhou ofício informando 
irregularidades nos fundos Municipais da Criança e do Adolescente, 
as quais foram atestadas na declaração de imposto de renda à 
época, não tendo sido o FIA de Muricilândia/TO, embora regular, 
contemplado com doações.

Como providência inicial, determinou-se a expedição de ofício 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA) para prestar informações e adotar providências tendentes 
a sanar a irregularidade (evento 2).

Em resposta, o CMDCA de Muricilândia/TO informou que estava a 
buscar informações e formas de mobilizar e viabilizar a comunidade 
em geral para as doações com relação ao imposto de renda e 
que entraria em contato com o CAOPIJE em busca de parceria e 
formação em como captar recursos para o fIA (evento 5).

Em seguida, no evento 7, determinou-se a expedição de ofício ao 
CMDCA, a fim de que realizasse palestras, orientando a população 
acerca dos benefícios das doações ao fIA, bem como informasse as 
providências adotadas no sentido de incentivar as doações.

O CMDCA de Muricilândia/TO respondeu, no evento 11, que, 
devido à pandemia e por determinação de órgãos da saúde para 
permanecerem em casa e evitar aglomerações, deixaria as palestras 
destinadas a comerciantes, empresários e população em geral 
para um momento mais oportuno, já tendo agendado uma palestra 
com o contador e o assessor jurídico do município, a fim de dar as 
orientações à população.

No evento 15, sobreveio manifestação encaminhada pelo 
CAOPIJE, asseverando, dentre outras ponderações, que o CMDCA 
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apresentasse o seu plano de ação, com seu respectivo diagnóstico, 
e, caso ainda não tenha o plano de ação e de aplicação de recursos, 
que procedesse à adoção de diligências para tanto e apresentação 
ao executivo em tempo hábil.

Na sequência, determinou-se o encaminhamento de cópia da 
manifestação do CAOPIJE ao CMDCA para providências (evento 16).

Em resposta, o CMDCA de Muricilândia/TO encaminhou Plano de 
Contingência sobre o funcionamento do CMDCA e do Conselho 
Tutelar no contexto da pandemia da Covid-19 (evento 26).

Com isso, nos eventos 32 e 35, determinou-se a expedição de 
ofício ao CMDCA para que: a) apresentasse o Plano de Ação 
e de Aplicação dos Recursos do fIA do ano de 2021 e 2022, 
observando-se a Resolução 137/2010 do CONANDA; b) informasse 
e comprovasse, por meio de documentos hábeis, quais providências 
estavam sendo adotadas visando o fomento à doação de recursos 
para o fIA; c) informasse o valor disponível em caixa, com envio de 
extrato da conta; e d) apresentasse as ações prioritárias e os projetos 
aprovados a serem beneficiados com os recursos do fIA, bem como 
os recursos previstos para a implementação das ações, por projeto. 
Dentre os projetos, sugeriu-se campanha de incentivo à vacinação 
de crianças e adolescentes contra a Covid-19 e que o fomento a essa 
vacinação fosse, inclusive, previsto no Plano de Ação para o ano de 
2023.

Em resposta, a Assistência Social de Muricilândia encaminhou 
o Plano de Ação e de Aplicação: fundo Municipal dos Diritos da 
Criança e do Adolescente – FIA de Muricilândia/TO de 2022 (evento 
41).

No evento 42, determinou-se a expedição de ofício ao CMDCA para 
que incluísse no plano de ação a campanha de incentivo à vacinação 
de crianças e adolescentes contra a Covid-19.

Por fim, no evento 44, o assessor jurídico do município de 
Muricilândia encaminhou cópias (a) do extrato da conta do fIA 
do município constando o valor disponível; (b) do Plano de Ação 
e de aplicação do fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, com as ações prioritárias a serem realizadas com 
os recurso do fIA; (c) da Resolução n.º 01/2022, dispondo sobre o 
Plano de Ação e de aplicação do fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; (d) do Decreto n.º 019/2022, de nomeação 
dos integrantes do Conselho Municipal do Direito da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) de Muricilândia/TO.

É o relatório do essencial.

Denota-se que o objeto do procedimento em voga circunscreve-se a 
verificar a regularidade do fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do município de Muricilândia/TO.

Conforme consta nos autos, foram encaminhados o Plano de 
Ação e de aplicação do fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, com as ações prioritárias a serem realizadas 
com os recurso do fIA e cópia do extrato da conta do fIA do 

município constando o valor disponível, evidenciando-se, assim, 
que as irregularidades anteriormente verificadas foram corrigidas. 
Outrossim, as providências em relação a campanha de incentivo à 
vacinação, serão tomadas pelas Promotorias da Saúde.

Desse modo, pela análise dos autos, verifica-se que o presente 
procedimento deve ser arquivado. Nesse sentido, adotadas as 
providências necessárias pelos órgãos competentes, conclui-se da 
ausência de elementos mínimos a embasar o prosseguimento dos 
autos.

Com efeito, uma vez inexistente fundamento para propositura de 
Ação Civil Pública ou, mesmo, conversão em Inquérito Civil Público 
e/ou outros procedimentos próprios do Ministério Público, resta 
promover-se o arquivamento deste Procedimento Administrativo.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 12 da Resolução 
n.º 174/2017/CNMP promove-se o ARqUIvAMENTO do presente 
Procedimento Administrativo, independente de remessa ao órgão 
revisor.

O presente arquivamento, no entanto, não impedirá a adoção de 
outras medidas ministeriais, se diante de nova situação que ensejar 
a atuação.

A comunicação sobre o arquivamento ao CSMP está sendo feito 
neste ato, na aba “comunicações”, assim como a solicitação de 
publicação no Diário Oficial.

Deixo de notificar os responsáveis, com fulcro no artigo 13, § 2º, 
da Resolução 174 do CNMP. Outrossim, promovo a publicação da 
decisão na Imprensa Oficial e, neste ato, comunico o CSMP.

Havendo recurso, certifique-se sobre sua tempestividade, com 
imediata conclusão.

Preclusa a presente promoção, proceda-se às baixas de estilo.

Araguaina, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0008255

Trata-se de Notícia de fato instaurada no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, oriunda da Ouvidoria do MPTO e da Ouvidoria Nacional 
de Direitos Humanos – SINDH, apontando problemas diversos 
na Escola Municipal Zeca Barros, localizada na Rua Cantinho do 
Vovô, Vila Goiás, em Araguaína/TO. Em síntese, apontou-se que a 
coordenadora é negligente no trabalho, sendo que, em decorrência 
disso: a) alunos se vestem de forma inadequada na escola; b) alunos 
chegam atrasados, não havendo providência a respeito disso; c) 
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coordenadora trata mal as pessoas; d) salas de aula são sujas; e) 
falta de material pedagógico e material de apoio; f) atraso/falta de 
encaminhamento de notícias de violação de direitos da criança e do 
adolescente ao Conselho Tutelar

Diante da reclamação, como providência inicial, determinou-se a 
expedição de ofícios: a) à Secretaria Municipal de Educação; b) ao 
Conselho Tutelar; c) ao Conselho Municipal de educação, solicitando 
informações e providências.

No evento 9, consta resposta do Conselho Municipal de Educação 
de Araguaína/TO informando que realizaram visita no dia 28 de 
setembro de 2022 à Escola Municipal Zeca Barros, onde foi verificada 
a improcedência da denúncia, pois foi observado que a escola 
funciona normalmente com alunos uniformizados, salas limpas e 
arejadas, com grande quantidade de material pedagógico disponível 
para os professores ministrarem suas atividades pedagógicas em 
sala de aula, bem como foi observado o cardápio da alimentação 
escolar em dias e sendo cumprido rigorosamente. Consta ainda 
que os servidores e alunos dispõem de todo apoio da coordenação 
pedagógica e direção escolar quando são solicitados, e que os 
alunos faltosos são visitados pela coordenação, logo após a segunda 
falta consecutiva, para justificativas das ausências. Informaram 
ainda que durante visita aos alunos faltosos, é preenchida ficha 
individual de acompanhamento, de modo que, encontrando qualquer 
inconsistência, a escola encaminha os casos aos órgãos competentes. 
Em arremate, informaram que a denunciada não se encontrava na 
unidade escolar no dia da visita, bem como foi anexado aos autos, 
fotos da visita/vistoria realizada na Escola Municipal Zeca Barros.

Em seguida, no evento 10, a Secretaria Municipal de Educação 
de Araguaína informou que foi enviada a Supervisora Pedagógica 
fabiana para que fizesse uma averiguação na Escola Municipal Zeca 
Barros, no sentido de apurar a procedência dos fatos apresentados 
na denúncia, de modo que, de acordo com o relatório da referida 
supervisora e demais documentos produzidos pela direção da unidade 
de ensino, observou-se que os fatos citados são improcedentes, tendo 
em vista todas as providências tomadas pela direção da unidade de 
ensino e pela coordenação pedagógica da unidade de ensino. Na 
mesma ocasião, anexaram aos autos: relatório do Conselho Tutelar, 
relatório da direção da unidade de ensino, cópias das notas fiscais de 
aquisição de materiais de limpeza, relatório de dedetização do prédio, 
aquisição de material didático e expediente, jogos pedagógicos, livros 
paradidáticos e móveis para os ambientes da unidade de ensino. Em 
arremate, informou que recentemente a unidade de ensino passou 
por reforma na estrutura física, possibilitando um melhor acolhimento 
para alunos e servidores, de maneira que possibilitou um ambiente 
salubre e limpo, contrariamente ao que foi apontado na denúncia em 
análise.

Por fim, no evento 11, consta resposta do Conselho Tutelar Polo I de 
Araguaína/TO informando que realizou visita institucional na unidade 
escolar requerida, onde, no ato da visita, encontrou um ambiente 
salubre, com higienização adequada, iluminação adequada nas 

salas de aula, ambiente seguro. O órgão Informou ainda que notificou 
a gestora escolar e a coordenadora, de modo que, ambas, negaram 
ciência de tais denúncias. Em arremate, informou que restou 
infrutífera a denúncia, uma vez que não tem a quem aplicar medida 
de proteção, pois a denúncia não cita quais são as vítimas e quais 
são de fatos os violadores.

É o relatório do essencial.

Denota-se que o objeto do procedimento em voga circunscreve-se 
em apurar suposta irregularidade na Escola Municipal Zeca Barros, 
em Araguaína/TO.

Conforme consta no evento 9, foi observado pelo Conselho Municipal 
de Educação de Araguaína que a denúncia é improcedente, estando 
o ambiente limpo e arejado, com grande quantidade de material 
pedagógico, cardápio da alimentação escolar sendo cumprido 
rigorosamente, e que os servidores e alunos dispõem de todo apoio 
da coordenação pedagógica e da direção escolar, bem como que 
a unidade escolar adota as providências pertinentes a contento em 
relação aos alunos faltosos.

Destaca-se também que, no evento 10, a Secretaria Municipal de 
Educação informou que os fatos citados são improcedentes, bem 
como foram encaminhados: cópias das notas fiscais de aquisição de 
materiais de limpeza, relatório de dedetização do prédio, aquisição 
de material didático e expediente, jogos pedagógicos, livros 
paradidáticos e móveis para os ambientes da unidade de ensino. 
Também foi informado que recentemente a unidade de ensino passou 
por reforma na estrutura física, possibilitando um melhor acolhimento 
para alunos e servidores, de maneira que, possibilitou um ambiente 
salubre e limpo.

Por fim, o Conselho Tutelar informou nos autos que realizaram visita 
institucional na unidade escolar requerida, onde foi encontrado um 
ambiente salubre, com higienização adequada, iluminação adequada 
nas salas de aula, ambiente seguro, de modo que, restou infrutífera 
a denúncia.

Desse modo, pela análise dos autos, verifica-se que não foram 
observadas irregularidades na Escola Municipal Zeca Barros, em 
Araguaína/TO.

Assim, uma vez inexistente fundamento para propositura de Ação 
Civil Pública ou, mesmo, conversão em Inquérito Civil Público e/ou 
outros procedimentos próprios do Ministério Público, resta promover-
se o arquivamento desta Notícia de fato.

Portanto, torna-se desnecessária a manutenção deste procedimento, 
já que não existem outras medidas a serem tomadas por este órgão 
ministerial, tendo em vista que seu objeto se exauriu.

De qualquer forma, vale rememorar que, a qualquer momento, 
havendo notícias de novas violações a direitos individuais 
indisponíveis, pode-se instaurar novo procedimento apuratório.

De tal modo, não vislumbrando a existência de irregularidades aptas 
a dar prosseguimento ao presente feito, com fundamento nos artigos 
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4º da Resolução n.º 174/2017/CNMP e 5º da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, este órgão em execução promove o ARqUIvAMENTO 
DA NOTÍCIA DE FATO e, em consonância com a Súmula nº 03 do 
CSMP/TO, deixa-se de enviar os autos para homologação.

Neste ato está sendo feita a solicitação de publicação no Diário 
Oficial do MPTO.

Considerando que a reclamação foi apresentada de forma anônima, 
fica cientificada a Ouvidoria do MPTO (aba comunicações).

Comunique-se a Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos – SINDH

Havendo recurso, certifique-se sobre sua tempestividade, fazendo-
se imediata conclusão.

Preclusa a presente promoção, proceda-se à finalização de baixas 
de estilo.

Cumpra-se.

Araguaina, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3721/2022

Processo: 2022.0008520

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, com supedâneo nas 
disposições contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da 
Constituição federal, e ainda,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo 
cumprimento das normas legais no Brasil, bem como acompanhar a 
proteção aos princípios da Administração Pública.

CONSIDERANDO que aportou no Ministério Público denúncia 
anônima noticiando que a Joelma, Diretora Regional de Ensino 
em Araguatins, não esgota toda sua jornada de trabalho entre esta 
função e a de Professora no Colégio Estadual Oswaldo Franco, eis 
que os horários totais são inexequíveis.

RESOLvE:

Converter a notícia de fato originária 2022.0008520 em Procedimento 
Administrativo visando acompanhar o cumprimento das cargas 
horárias da servidora, a saber da veracidade da representação.

Assim, de rigor as seguintes medidas:

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUATINS

a) Autue-se e adote-se as providências de praxe perante o sistema 
de feitos próprios do Ministério Público do Estado do Tocantins – 
e-ext; e,

b) comunique-se a servidora citada a comparecer ao Ministério 
Público ao fito de coleta de suas informações.

CONSIDERAÇÕES qUANTO À REPRESENTAÇÃO.

No que pertine à afirmação do anônimo de que esta seria a terceira 
oportunidade em que faz a mesma denúncia, trata-se de fato mendaz, 
adjetivo que bem costuma se adequar a quem se vale deste modo de 
representação.

Exatamente quanto ao objeto reportado, dias antes compareceu ao 
Ministério Público pessoa desejando fazer, frente a este Promotor de 
Justiça “denúncia anônima”, o que foi rechaçado de imediato, por não 
existirem motivos de segurança pessoal ou de terceiros a justificar o 
acobertamento de seus próprios dizeres.

Anexos

Anexo I - PA - Averiguar ausência no serviço da Diretora Regional 
de Ensino..pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/8e4954d7299b8177c84982c70c032ec9

MD5: 8e4954d7299b8177c84982c70c032ec9

Araguatins, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUATINS

920155 - EDITAL

Processo: 2022.0003565

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Miguel Batista de Siqueira filho, no 
uso de suas atribuições na 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
atendendo ao disposto no art. 18, §2°, da Resolução 005/2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público, DÁ CIÊNCIA aos eventuais 
interessados da Promoção de arquivamento do Procedimento 
Preparatório b. 2022.0003565, instaurado para analisar notícia 
de ilegalidades e ocorrência de atos tendentes a gerar prejuízos à 
competitividade no PREGÃO ELETRÔNICO N. 008/2022, processo 
no 2022/38960/000359, destinado a execução de serviços de 
conservação da malha viária do Estado do Tocantins, no valor 

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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estimado em R$ 523.483.832,21 (…) Da análise do feito, extrai-se do 
termo de referência no item 8.3. que a composição dos valores foram 
baseadas nas tabelas SICRO e ANP, ao mencionar que “o valor 
estimado para a contratação foi calculado utilizando-se a metodologia 
do sistema de custo rodoviários do DNIT, utilizando as tabelas e 
composições de custos unitários do SICRO (sem desoneração). 
Também foram utilizados os custos extraídos da Tabela ANP.” (evento 
6) A par disso, a equipe técnica da Corte de Contas, da análise da 
defesa n. 74/2022-CAENG, no processo n. 3405/2022, verificou a 
compatibilidade da composição aos valores de referência oficial, a 
mencionar que: "Estes valores são oficiais para o setor público e 
aceitos pelo TCU". Nesse contexto, não se verifica irregularidade na 
composição de preços, visto que conforme entendimento do Tribunal 
de Contas da União, no acórdão n. 860/2012: “Nas contratações de 
serviços de manutenção rodoviária, a Administração deve levantar 
os quantitativos de acordo com os níveis de esforço constantes do 
Manual de Conservação Rodoviária do Dnit, com fundamento no 
art.65, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993”. Ante o exposto, esgotadas 
todas as possibilidades de diligências e diante da ausência de prova 
apta a sustentar ação civil pública, PROMOVO O ARQUIVAMENTO 
do presente procedimento preparatório, conforme exigência do art. 
9º da Lei nº 7.347/85 e art. 18, inciso I, da Resolução nº 005/2018 
da Conselho Superior do Ministério Público. A decisão na íntegra 
está disponível para consulta no site www.mpto.mp.br, no link Portal 
do Cidadão-Consultar Procedimentos Extrajudiciais-Consulta ao 
Andamento Processual-Número do processo/Procedimento. Informa 
ainda que, e eventual recurso deve ser apresentado até a sessão do 
Conselho Superior do Ministério Público.

Palmas, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MIGUEL BATISTA DE SIqUEIRA fILHO

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3726/2022

Processo: 2022.0009692

PORTARIA PA n. 31/2022

Procedimento Administrativo

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pela Promotora de 
Justiça subscritora, titular da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, inciso I, da 
Constituição Federal, o Ministério Público é o titular exclusivo da 
ação penal pública;

CONSIDERANDO que, segundo estabelece o artigo 28-A, caput, 
do Código de Processo Penal, “não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”;

CONSIDERANDO o que restou apurado no Inquérito Policial n.º 
9169/2020 da DEMAG, que está incluso nos autos do E-proc n.º 
0053928-33.2019.8.27.2729, instaurado para apurar a prática do delito 
perpetrado por IDELMAR MIRANDA vELASqUE, no município de 
Palmas, tipificado no artigo 50, parágrafo único, inciso I, da Lei n.º 6.766 
de 19 de dezembro de 1979 (constitui crime contra a Administração 
Pública cometido por meio de venda, promessa de venda, reserva de 
lote ou quaisquer outros instrumentos que manifestem a intenção de 
vender lote em loteamento ou desmembramento não registrado no 
Registro de Imóveis competente);

CONSIDERANDO que deve ser verificado se o indiciado no Inquérito 
Policial cumpre os requisitos para receber a proposta de “Acordo de 
Não Persecução Penal”;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o cumprimento das 
obrigações em caso de celebração de Acordo de Não Persecução 
Penal e nos termos da Recomendação nº 005/2018 do CSMP/TO, o 
Ministério Público do Estado do Tocantins, por meio da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIvO, que tem os seguintes fundamentos:

1. Origem: Autos do Processo Judicial n. º 0053928-33.2019.8.27.2729 
e Inquérito Policial n.º 9169/2020 da DEMAG.

2. Interessado: IDELMAR MIRANDA VELASQUE – CPF 251.552.459-
15.

3. Objeto do Procedimento: Acompanhar a oferta do Acordo de Não 
Persecução Penal ao interessado IDELMAR MIRANDA vELASqUE.

4. Diligências:

4.1 – Determino a notificação do interessado para no prazo de 15 
(quinze) dias apresentar cópia da carteira de identidade, Certidão 
Negativa de Distribuição de Processos Judiciais ou positiva 
circunstanciada expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca 
de Palmas, Certidão Judicial Criminal Negativa ou positiva 
circunstanciada expedida pelo Tribunal Regional federal da 1ª 
Região e procuração que outorgue poderes para advogado assisti-lo 
em eventual celebração de Acordo de Não Persecução Penal.

4.2 – Determino a publicação do extrato desta Portaria de Instauração;

4.3 – Determino a comunicação ao CSMP acerca da instauração do 
Procedimento Administrativo.

4.4 - Determino a juntada de cópia do Inquérito Policial n.º 9169/2020 
aos presentes autos.  

O presente procedimento será secretariado pelos servidores deste 
Ministério Público Estadual lotados na 23ª Promotoria de Justiça da 
Capital, que devem desempenhar a função com lisura e presteza.

CUMPRA-SE.

Palmas, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAvES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3728/2022

Processo: 2022.0009696

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXv, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
vII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso vI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

CONSIDERANDO a notícia de fato 2022.000xxxx encaminhada a 
27ª Promotoria de Justiça pelo sistema de atendimento ao cidadão 
do Ministério Público, noticiando que a paciente R.R.D, em razão 
de estar fazendo tratamento de CA (endométrio) no Hospital Geral 
de Palmas – HGP, necessita do medicamento MEGESTAT 160 mg, 
contudo o referido medicamento não é padronizado pela Assistência 
farmacêutica do Estado do Tocantins.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - 
CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, visando averiguar 
ausência no fornecimento do medicamento MEGESTAT 160 mg pelo 
Estado do Tocantins à usuária R.R.D.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais documentos 
que o acompanham;

Encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
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Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo Oliveira de Lima 
como secretária deste feito;

Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, caso 
ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

Palmas, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3729/2022

Processo: 2022.0009213

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXv, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
vII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 

“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso vI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

CONSIDERANDO a Notícia de fato 2022.0009213 encaminhada 
à 27ª Promotoria de Justiça pela ouvidoria do MPTO, recebida do 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - Ouvidoria 
Nacional de Direitos Humanos noticiando que a paciente M.R.L 
sofreu negligência médica durante atendimento clínico obstétrico 
realizado na UBS localizada na qUADRA ACNE 1 RUA NE 5. PLANO 
DIRETOR NORTE, que resultou em aborto espontâneo.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 – 
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CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, visando averiguar a 
negligência médica durante atendimento clínico obstétrico realizado 
na UBS localizada na qUADRA ACNE 1, Rua NE 5. Plano Diretor 
Norte na paciente M.R.I, que resultou em aborto espontâneo

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais documentos 
que o acompanham;

Encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo Oliveira de Lima 
como secretária deste feito;

Oficie a Secretaria Municipal a prestar informações no prazo de 3 
(três) dias.

Oficie  Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins a 
prestar informações no prazo de 3 (três) dias.

Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, caso 
ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

Palmas, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3730/2022

Processo: 2022.0009697

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça em substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Colmeia-TO, 
no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, previstas no 
art. 129, II e III, da Constituição federal, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93, 
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II e III da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia, bem como promover o inquérito civil e a 
ação civil pública, para a proteção dos interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização evita 
doenças, incapacidades e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano;

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas;

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo;

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19;

CONSIDERANDO que outros fatores, como as fake news 
(desinformação) e problemas estruturais do país, têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, provocando, em 
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consequência, o desconhecimento da gravidade dessas doenças por 
parte da população, que repercutem na hesitação em vacinar;

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo, que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país. Em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados;

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade;

CONSIDERANDO que, conquanto o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios;

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite;

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou 
a todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal 
e homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de 
vacinação em crianças < 1 ano e 1 ano de idade referente ao 
período de janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito 
local sejam reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação 
da população alvo, reiterando a importância de alcançar altas e 
homogêneas coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, § 1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no 
ato da matrícula escolar, em todo o território estadual, para os 
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alunos de até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da 
rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação 
ou a constatação da falta de alguma das vacinas consideradas 
obrigatórias impossibilitar a matrícula,

RESOLvE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO objetivando 
acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de Colmeia/TO 
para garantir o alcance das metas de cobertura vacinal, de acordo 
com o Programa Nacional de Imunização.

Determina-se a realização das seguintes diligências:

1. Autue-se e registre-se o presente procedimento administrativo 
no sistema eletrônico e-Ext, utilizando-se a tabela de taxonomia 
definida pelo Conselho Nacional do Ministério Público;

2. Junte-se a estes autos eventuais documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
e encaminhe-se a portaria na íntegra para a Área Operacional 
de Publicidade dos Atos Oficiais, para publicação, pela aba 
"comunicações";

4. Nomeia-se a assistente administrativa lotada na 2ª Promotoria de 
Justiça de Colmeia/TO como secretária deste feito;

5. Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Colmeia/TO, com cópia da presente Portaria, para que determine aos 
agentes de saúde e profissionais de saúde que, em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes orientem os responsáveis 
legais acerca do calendário vacinal e, identificando descumprimento 
do dever legal de vacinar, informem ao Conselho Tutelar. Ademais, 
a Secretaria Municipal de Saúde deve informar, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis:

a) se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - Sistema 
de Informações do Programa Nacional de Imunização ou se há algum 
entrave nessa atividade, informando, ainda, caso haja dificuldades 
na alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de controle de 
vacinação;

b) quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

c) quais as estratégias adotadas pelo município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

d) a quantidade de Salas de vacinação existentes no Município, onde 
estão localizadas, horário de funcionamento, bem como o quadro de 
servidores, informando, ainda, se são suficientes para a execução 
das ações de vacinação, inclusive quanto aos registros nos sistemas 
de informação obrigatórios;

e) sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros 
de Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

6. Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Educação, 
remetendo-lhes cópia da presente portaria;

7. Oficie-se ao Conselho Tutelar do Município de Colmeia/TO, com 
cópia da presente portaria, solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observe os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público;

8. Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Colmeia/TO, com cópia da presente portaria, para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

9. Após as respostas ou transcurso de prazo, volvam-se os autos 
conclusos.

Anexos

Anexo I - COBERTURA vACINAL DAS 9 vACINAS DE JANEIRO A 
AGOSTO 2022 (1).pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/e4810a186cb6755ea3448d4669cb5976

MD5: e4810a186cb6755ea3448d4669cb5976

Anexo II - Oficio circular 19 (1).pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/65fe5e2508c117f4be64ab7f345db7cc

MD5: 65fe5e2508c117f4be64ab7f345db7cc

Anexo III - ALERTA PARA AS BAIXAS COBERTURAS vACINAIS 
INfLUENZA 2022.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/9f9d16d2b295384b0709395305929106

MD5: 9f9d16d2b295384b0709395305929106

Anexo Iv - Y-fPbw3h.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/e22c021e670de42e4c9b4ed1a8a7b9c2

MD5: e22c021e670de42e4c9b4ed1a8a7b9c2

Colméia, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fERNANDO ANTONIO SENA SOARES

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3717/2022

Processo: 2022.0009634

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo 2º Promotor de 
Justiça de Guaraí-TO, no exercício de suas atribuições constitucionais 
e legais, previstas no art. 129, II e III, da Constituição federal, art. 26, 
I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 61, I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição da República 
federativa do Brasil abarcou a doutrina da proteção integral da 
criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente - dispõe que a criança e o adolescente gozam de todos 
os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 
da proteção integral nela tratada, assegurando-se-lhes todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento 
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade 
e de dignidade;

CONSIDERANDO que, em seu art. 4º, caput, o Estatuto da Criança 
e do Adolescente determina que é dever da família, da comunidade, 
da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária;

CONSIDERANDO que a citada Lei determina ainda que nenhuma 
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido 
na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais (art. 5º, Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução n.º 174, de 4 de julho de 2017, a qual foi alterada 
pela Resolução n.º 189, de 18/06/2018, que disciplina, no âmbito do 
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e 
do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que, de igual forma, o Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins publicou a Resolução n.º 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ 05/2018, que disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, a instauração e a tramitação dos procedimentos 
extrajudiciais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, da Resolução no 174/2017, do 
CNMP, e art. 23 da Resolução n.º 05/2018 do CSMP-TO asseveram 
que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO os fundamentos expostos e as informações e 
documentos acostados nos autos da Notícia de fato nº 2022.0009634 
(numeração do sistema e-Ext),

RESOLvE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, objetivando a coleta 
de informações, subsídios e elementos de convicção com vistas a 
acompanhar os atendimentos e evolução da adolescente I.M.N.

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de um ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à vista 
da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP, e art. 26 da Resolução n.º 05/2018 
do CSMP-TO).

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório para 
envio ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade 
de remessa dos autos para homologação de arquivamento, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 10 (dez) dias, destacando-se que a cientificação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico (artigos 12 e 13 
da Resolução 174/2017 – CNMP, e artigos 27 e 28 da Resolução n.º 
05/2018 do CSMP-TO).

Determina-se a realização das seguintes diligências:

1. Autue-se e registre-se o presente procedimento administrativo 
no sistema eletrônico e-Ext, utilizando-se a tabela de taxonomia 
definida pelo Conselho Nacional do Ministério Público;

2. Junte-se a estes autos a Notícia de fato correlata e eventuais 
documentos que a acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais, para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeia-se a assessora ministerial Letícia Giaconette Mendonça 
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Martins como secretária deste feito;

5. Oficie-se ao Conselho Tutelar de Guaraí/TO, comunicando 
a instauração do presente procedimento e requisitando 
acompanhamento da adolescente, com envio de relatórios mensais;

6. Oficie-se ao CREAS para realização de estudo psicossocial e 
emissão de relatório;

7. Aguarde-se o envio dos relatórios requisitados. Em seguida, 
volvam-se os autos conclusos.

Guaraí, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fERNANDO ANTONIO SENA SOARES

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3704/2022

Processo: 2022.0009651

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas 
atribuições constitucionais e legais, previstas no art. 129, II e III, da 
Constituição federal, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da 
Lei n.º 7.347/85, e art. 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa de 
interesses difusos e coletivos, dentre os quais, o patrimônio público, 
conforme expressamente previsto no art. 129, III da Constituição 
federal; art. 60, inciso vII, da Lei Complementar Estadual n.º 51/2008 
e arts. 25, inciso Iv das Lei federal nº 8.625/1993 e art. 1º, inciso Iv 
da Lei federal nº 7.347/1985;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP, 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições;

CONSIDERANDO que o Poder Judiciário do Estado do Tocantins 
julgou procedente a ação civil pública manejada por este órgão do 
Ministério Público, via sentença transitada em julgado (evento 98, da 
fase recursal), nos autos do processo nº 0006662-42.2017.8.27.2722, 
condenando à Câmara Municipal de Gurupi/TO, na obrigação de 
fazer, de forma imediata, em até 30 (trinta) dias, de reduzir os cargos 

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

em comissão e manter correlação com o quantitativo de cargos 
efetivos, de modo que o número de cargos em comissão não exceda 
ao quantitativo de cargos efetivos, e garantir que as atribuições dos 
cargos em comissão que se mantiverem se atenham apenas às 
funções de direção, chefia e assessoramento, sob pena de multa 
diária de R$ 1.000,00, no máximo de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), quando passará a ser exigível do gestor Presidente da Casa 
Legislativa, no mesmo valor, a ser destinada ao fundo Estadual 
de Defesa dos Direitos Difusos (fID), criado pela Lei Estadual nº 
1250/2001;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição 
Federal, a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público, sendo esta a principal 
modalidade de recrutamento de servidores públicos, constituindo 
exceção à regra as nomeações para cargos comissionados, 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração e, também, 
os casos de contratação temporária para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público (art. 37, inciso IX, da 
Constituição federal);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, incisos II e Iv da 
Constituição federal, a investidura em cargos em comissão destinam-
se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento, 
o que não é compatível com atividades de natureza técnica e/ou 
operacional, estas, da alçada de servidores efetivos (concursados);

CONSIDERANDO que a admissão de pessoal, em caráter precário, 
pelos entes estatais, via nomeação para cargo comissionado e 
contratação temporária, se realizada em demasia, tem potencial de 
gerar graves anomalias no funcionamento dos serviços públicos, 
em prejuízo da qualidade e eficiência destes, haja vista que, ao 
contrário dos servidores efetivos (aprovados em concurso público), 
os servidores ocupantes de cargos de confiança e os contratados 
temporariamente não possuem estabilidade no emprego e nem 
autonomia mínima no desempenho de suas atividades funcionais, o 
que os tornam extremamente vulneráveis a eventuais interferências 
políticas, assédios morais e/ou abusos de autoridade perpetrados 
por seus chefes imediatos e/ou autoridades superiores;

CONSIDERANDO que a jurisprudência do Supremo Tribunal federal 
sinaliza que, em prestígio ao princípio da proporcionalidade, o 
número de cargos comissionados guarde correlação com os cargos 
efetivos (RE 365.368-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira 
Turma. DJe 29.06.2007);

CONSIDERANDO a necessidade de se dar cumprimento à 
Constituição Federal e também à sentença transitada em julgado, 
nos autos do processo nº 0006662-42.2017.8.27.2722;

RESOLvE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, visando acompanhar 
e fiscalizar, de forma continuada, a Câmara Municipal de Gurupi/TO, 
objetivando o cumprimento da política pública de acesso ao quadro 
de servidores deste Poder Legislativo, primordialmente, através de 
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concurso público, de modo que o número de cargos em comissão 
não exceda ao quantitativo de cargos efetivos, e também, garantir 
que as atribuições dos cargos em comissão que se mantiverem se 
atenham apenas às funções de direção, chefia e assessoramento, 
inclusive, de modo a viabilizar o cumprimento da sentença transitada 
em julgado, nos autos do processo nº 0006662-42.2017.8.27.2722:

Como providências iniciais, determino:

1. a baixa dos autos à Secretaria para as anotações de praxe;

2. a publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público Estadual/MPTO;

3. nomear para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na Promotoria de Justiça de Gurupi-TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza;

4. a comunicação, via e-Doc, ao Conselho Superior do Ministério 
Público, acerca da instauração deste Procedimento Administrativo;

5. expeça-se ofício à Câmara Municipal de Gurupi/TO, para que:

5.1. no prazo de 10 (dez) dias, informe a relação nominal de todos os 
servidores efetivos e comissionados (devendo constar a nomenclatura 
dos cargos e a lotação de seus titulares), encaminhando-se, também, 
cópia da legislação (leis e atos infralegais) instituidora dos referidos 
cargos e atribuições;

5.2. no prazo de 30 (trinta) dias, comprove documentalmente as 
medidas concretas já tomadas, objetivando o cumprimento da 
sentença transitada em julgado, proferida nos autos do processo nº 
0006662-42.2017.8.27.2722;

Cumpra-se, após, conclusos.

Anexos

Anexo I - sentença.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/1c359cbfc299d24eb3e6661cffe80af6

MD5: 1c359cbfc299d24eb3e6661cffe80af6

Anexo II - trânsito em julgado.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/1b03d41637297cd0dfeebc8954963775

MD5: 1b03d41637297cd0dfeebc8954963775

Gurupi, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO fREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920263 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0009401

Notícia de fato nº 2022.0009401

(Denúncia anônima Ouvidoria MPE/TO - Protocolo 

07010519380202211)

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto freitas Garcia, titular da 8ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, NOTIfICA a 
quem possa interessar acerca do arquivamento da representação 
anônima autuada como Notícia de Fato nº 2022.0009401, pelas 
razões constantes na decisão abaixo. Esclarecendo que, caso 
queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante a citada Promotoria de Justiça, no prazo 
de 10 dias (a contar da publicação deste Edital no Diário Oficial 
Eletrônico do Ministério Público do Tocantins), nos termos do art. 5º, 
§ 1º, da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO.

PROMOÇÃO DE ARqUIvAMENTO

Trata-se de denúncia anônima manejada via Ouvidoria/MPTO, 
noticiando supostas irregularidades na aquisição de livros, mediante 
dispensa de licitação, pelo Município de Gurupi/TO.

A denúncia veio desprovida de elementos de prova ou de informação 
mínimos para o início de uma apuração formal, tendo em vista que 
o autor deste expediente sequer apresentou indícios de prova (ex: 
fotos, vídeos, cópias de documentos, postagens em redes sociais, 
nomes de eventuais testemunhas dos fatos, etc) das irregularidades 
informadas.

É o relatório necessário, decido.

No âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, nos termos 
das Resoluções nº 23/2007 do CNMP e nº 005/2018 do CSMP, mesmo 
as denúncias anônimas tem potencial para deflagrar investigações de 
natureza cível, na forma de procedimentos preparatórios e inquéritos 
civis públicos, mas desde que obedecidos os mesmos requisitos 
para as representações em geral.

Ocorre que a representação em apreço não atende aos requisitos 
das representações válidas, sendo, portanto, imprestável ao fim a 
que se destina, até mesmo para, de modo informal, investigar sua 
verossimilhança e consistência, sendo certo que, devidamente 
intimado para complementar a representação, seu autor deixou de 
fazê-lo, conforme certidão de evento 5, não havendo, portanto, justa 
causa que autorize este órgão ministerial a deflagrar uma investigação 
formal, particularmente através de inquérito civil público.

Diante do exposto, com fundamento no art. 5º, inciso Iv da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO, promovo o arquivamento da representação.

Cientifique-se o representante anônimo, através de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, informando-lhe que, caso 
queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante esta 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 
no prazo de 10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
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EDIÇÃO N. 1568

imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.

Dê-se conhecimento da decisão, via e-mail,  ao Município de Gurupi/
TO.

Gurupi, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO fREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920263 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0009400

Notícia de fato nº 2022.0009400

(Denúncia anônima Ouvidoria MPE/TO - Protocolo 
07010519379202271)

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto freitas Garcia, titular da 8ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, NOTIfICA a 
quem possa interessar acerca do arquivamento da representação 
anônima autuada como Notícia de Fato nº 2022.0009400, pelas 
razões constantes na decisão abaixo. Esclarecendo que, caso 
queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante a citada Promotoria de Justiça, no prazo 
de 10 dias (a contar da publicação deste Edital no Diário Oficial 
Eletrônico do Ministério Público do Tocantins), nos termos do art. 5º, 
§ 1º, da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO.

PROMOÇÃO DE ARqUIvAMENTO

Trata-se de denúncia anônima manejada via Ouvidoria/MPTO, 
noticiando supostas irregularidades na contratação, pelo Município 
de Gurupi/TO, de show em comemoração ao aniversário da cidade.

A denúncia veio desprovida de elementos de prova ou de informação 
mínimos para o início de uma apuração formal, tendo em vista que 
o autor deste expediente sequer apresentou indícios de prova (ex: 
fotos, vídeos, cópias de documentos, postagens em redes sociais, 
nomes de eventuais testemunhas dos fatos, etc) das irregularidades 
informadas.

É o relatório necessário, decido.

No âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, nos termos 
das Resoluções nº 23/2007 do CNMP e nº 005/2018 do CSMP, mesmo 
as denúncias anônimas tem potencial para deflagrar investigações de 
natureza cível, na forma de procedimentos preparatórios e inquéritos 
civis públicos, mas desde que obedecidos os mesmos requisitos 
para as representações em geral.

Ocorre que a representação em apreço não atende aos requisitos 
das representações válidas, sendo, portanto, imprestável ao fim a 
que se destina, até mesmo para, de modo informal, investigar sua 
verossimilhança e consistência, sendo certo que, devidamente 
intimado para complementar a representação, seu autor deixou de 
fazê-lo, conforme certidão de evento 5, não havendo, portanto, justa 
causa que autorize este órgão ministerial a deflagrar uma investigação 
formal, particularmente através de inquérito civil público.

Diante do exposto, com fundamento no art. 5º, inciso Iv da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO, promovo o arquivamento da representação.

Cientifique-se o representante anônimo, através de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, informando-lhe que, caso 
queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante esta 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 
no prazo de 10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.

Dê-se conhecimento da decisão, via e-mail,  ao Município de Gurupi/
TO.

Gurupi, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO fREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2022.0009270

RECOMENDAÇÃO n. 3/2022

Procedimento Administrativo n. 2022.0009270/2022

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no caput do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ
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CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, "zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia";

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal n. 8.080/90, o Decreto n. 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano;

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas;

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo;

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19;

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
Fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país;

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 

Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados;

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade;

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado pela 
Organização Mundial da Saúde como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios;

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite;

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, de encaminhou 
a todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal 
e homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de 
vacinação em crianças < de 01 ano e 01 ano de idade referente ao 
período de janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito 
local sejam reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação 
da população alvo, reiterando a importância de alcançar altas e 
homogêneas coberturas vacinais;
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CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
n. 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica n. 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n. 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE:

RECOMENDAR à Prefeita e ao Secretário Municipal de Saúde de 
Itacajá que:

Determinem a realização de medidas de busca ativa da população-
alvo, mediante as seguintes ações, dentre outras estratégias: a) 
disponibilização da vacinação em todas as Unidades de Saúde, 
facilitando o acesso da população, com horários estendidos ou 
alternativos em algumas Unidades; b) busca ativa dos não vacinados 
e a oferta da vacina no domicílio dos usuários com esquemas 
incompletos e que tenham dificuldade de locomoção, através dos 
Agentes Comunitários de Saúde e equipes de saúde ou social; c) 
manutenção da sala de vacina aberta durante todo o horário de 
funcionamento da unidade; d) vacinação do público-alvo mesmo que 
seja domiciliado em outra área ou município, evitando barreiras de 
acesso; e) monitoramento mensal da cobertura vacinal; f) promova 
campanhas em parceria com escolas, centros religiosos e redes de 
comunicação, por exemplo.

Adotem as medidas necessárias para garantir a alimentação 
regular do SI-PNI - Sistema de Informações do Programa Nacional 
de Imunização, solucionando os problemas que interferem nessa 
atividade, como por exemplo: computadores, internet, recursos 
humanos;

 Determinem a comunicação à Secretaria de Estado da Saúde de 
possíveis inconsistências de dados no sistema da Rede Nacional de 
Dados da Saúde (RNDS), para fins de correção.

Promovam a ampla divulgação e mobilização social acerca das 
Campanhas de vacinação, informando à população sobre a 
importância de se vacinar, e orientando quanto aos locais, dias e 
horários de funcionamento dos postos de vacinação do Município, 
inclusive nas zonas rurais;

Em cumprimento ao art. 14, §1º do Estatuto da Criança e do 

Adolescente e à Lei Estadual nº 3521/2019, orientem as escolas 
públicas e privadas do Município Itacajá acerca da exigência da 
apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula escolar, 
para os alunos de até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas 
da rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, em conformidade com o texto 
normativo, que assim dispõe:

Art. 1º Será obrigatória, em todo o território estadual, a apresentação 
da carteira de vacinação dos alunos de até 18 (dezoito) anos de 
idade, no ato de suas respectivas matrículas, em todas as escolas da 
rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio. 

Art. 2º A carteira de vacinação deverá estar atualizada, assim 
entendida aquela que contenha os atestados de todas as vacinas 
consideradas obrigatórias, de acordo com o Calendário de 
vacinação da Criança e o Calendário de vacinação do Adolescente, 
em consonância com as disposições do Ministério da Saúde e da 
Secretaria de Saúde do Estado. 

Art. 3º Só será considerado dispensado da vacinação obrigatória o 
matriculando que apresentar atestado médico de contraindicação 
explícita da aplicação da vacina. 

Art. 4º A falta de apresentação do documento exigido no art. 1º desta 
Lei ou a constatação da falta de alguma das vacinas consideradas 
obrigatórias não impossibilitará a matrícula, porém a situação 
deverá ser regularizada em um prazo máximo de 30 (trinta dias), 
pelo responsável, sob pena de comunicação imediata ao Conselho 
Tutelar ou Ministério Público Estadual para providências

ASSINALA-SE O PRAZO DE 48 HORAS, observada a extrema 
gravidade da situação, para que o Município de Itacajá se manifeste 
acerca do atendimento espontâneo a esta recomendação, 
relacionando as medidas que serão tomadas com vistas ao seu 
cumprimento, nos termos do artigo 27, parágrafo único, IV da Lei n. 
8.625/1993;

Recomendo ainda à Secretaria Ministerial:

1) Remeta-se, com urgência, a presente Recomendação à Prefeita e 
ao Secretário Municipal de Saúde, através dos e-mails institucionais;

2) Sem prejuízo, solicite-se a entrega da Recomendação via Oficial 
de Promotoria, mediante entrega pessoal, à Prefeita e ao Secretário 
Municipal de Saúde;

3) Oficie-se o Conselho Tutelar, Conselho Municipal de Saúde e 
Conselho Municipal de Educação para ciência e providências nos 
respectivos âmbitos de atribuição;

4)  Publique-se no Diário Oficial Eletrônico;

5) Encaminhe-se cópia deste ato para o e-mail rectac@mpto.mp.br, 
em atenção a Resolução n. 89/2012 do CNMP e ao orientado no 
Memo. Circular Gab/APG/N. 010/2018.

Itacajá, 31 de outubro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ
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RECOMENDAÇÃO

Processo: 2022.0009270

RECOMENDAÇÃO n. 05-2022

Procedimento Administrativo n. 2022.0009270/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
de suas funções institucionais previstas no caput do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, "zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia";

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal n. 8.080/90, o Decreto n. 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano;

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas;

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo; 

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19; 

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
Fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país;

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados;

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade;

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado pela 
Organização Mundial da Saúde como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios;

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite;

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, de encaminhou 
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a todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal 
e homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de 
vacinação em crianças < de 01 ano e 01 ano de idade referente ao 
período de janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito 
local sejam reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação 
da população alvo, reiterando a importância de alcançar altas e 
homogêneas coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
n. 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica n. 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n. 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE:

RECOMENDAR ao Prefeito e ao Secretário Municipal de Saúde de 
Centenário que:

Determinem a realização de medidas de busca ativa da população-
alvo, mediante as seguintes ações, dentre outras estratégias: a) 
disponibilização da vacinação em todas as Unidades de Saúde, 
facilitando o acesso da população, com horários estendidos ou 
alternativos em algumas Unidades; b) busca ativa dos não vacinados 
e a oferta da vacina no domicílio dos usuários com esquemas 
incompletos e que tenham dificuldade de locomoção, através dos 
Agentes Comunitários de Saúde e equipes de saúde ou social; c) 
manutenção da sala de vacina aberta durante todo o horário de 
funcionamento da unidade; d) vacinação do público-alvo mesmo que 
seja domiciliado em outra área ou município, evitando barreiras de 
acesso; e) monitoramento mensal da cobertura vacinal; f) promova 
campanhas em parceria com escolas, centros religiosos e redes de 
comunicação, por exemplo.

Adotem as medidas necessárias para garantir a alimentação 
regular do SI-PNI - Sistema de Informações do Programa Nacional 
de Imunização, solucionando os problemas que interferem nessa 
atividade, como por exemplo: computadores, internet, recursos 
humanos;

 Determinem a comunicação à Secretaria de Estado da Saúde de 
possíveis inconsistências de dados no sistema da Rede Nacional de 

Dados da Saúde (RNDS), para fins de correção.

Promovam a ampla divulgação e mobilização social acerca das 
Campanhas de vacinação, informando à população sobre a 
importância de se vacinar, e orientando quanto aos locais, dias e 
horários de funcionamento dos postos de vacinação do Município, 
inclusive nas zonas rurais;

Em cumprimento ao art. 14, §1º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e à Lei Estadual nº 3521/2019, orientem as escolas 
públicas e privadas do Município Itacajá acerca da exigência da 
apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula escolar, 
para os alunos de até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas 
da rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, em conformidade com o texto 
normativo, que assim dispõe:

Art. 1º Será obrigatória, em todo o território estadual, a apresentação 
da carteira de vacinação dos alunos de até 18 (dezoito) anos de 
idade, no ato de suas respectivas matrículas, em todas as escolas da 
rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio. 

Art. 2º A carteira de vacinação deverá estar atualizada, assim 
entendida aquela que contenha os atestados de todas as vacinas 
consideradas obrigatórias, de acordo com o Calendário de 
vacinação da Criança e o Calendário de vacinação do Adolescente, 
em consonância com as disposições do Ministério da Saúde e da 
Secretaria de Saúde do Estado. 

Art. 3º Só será considerado dispensado da vacinação obrigatória o 
matriculando que apresentar atestado médico de contraindicação 
explícita da aplicação da vacina. 

Art. 4º A falta de apresentação do documento exigido no art. 1º desta 
Lei ou a constatação da falta de alguma das vacinas consideradas 
obrigatórias não impossibilitará a matrícula, porém a situação 
deverá ser regularizada em um prazo máximo de 30 (trinta dias), 
pelo responsável, sob pena de comunicação imediata ao Conselho 
Tutelar ou Ministério Público Estadual para providências

ASSINALA-SE O PRAZO DE 48 HORAS, observada a extrema 
gravidade da situação, para que o Município de Centenário se 
manifeste acerca do atendimento espontâneo a esta recomendação, 
relacionando as medidas que serão tomadas com vistas ao seu 
cumprimento, nos termos do artigo 27, parágrafo único, IV da Lei n. 
8.625/1993.

Recomendo ainda à Secretaria Ministerial:

1) Remeta-se, com urgência, a presente Recomendação ao Prefeito e 
ao Secretário Municipal de Saúde, através dos e-mails institucionais;

2) Sem prejuízo, solicite-se a entrega da Recomendação via Oficial 
de Promotoria, mediante entrega pessoal,  ao Prefeito e ao Secretário 
Municipal de Saúde;

3) Oficie-se o Conselho Tutelar, Conselho Municipal de Saúde e 
Conselho Municipal de Educação para ciência e providências nos 
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respectivos âmbitos de atribuição;

4)  Publique-se no Diário Oficial Eletrônico;

5) Encaminhe-se cópia deste ato para o e-mail rectac@mpto.mp.br, 
em atenção a Resolução n. 89/2012 do CNMP e ao orientado no 
Memo. Circular Gab/APG/N. 010/2018.

Itacajá, 31 de outubro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2022.0009270

RECOMENDAÇÃO n. 06/2022

Procedimento Administrativo n. 2022.0009270/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
de suas funções institucionais previstas no caput do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, "zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia";

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal n. 8.080/90, o Decreto n. 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano;

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas;

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo; 

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19; 

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
Fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país;

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmado;

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade;

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado pela 
Organização Mundial da Saúde como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios;

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite;

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
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queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, de encaminhou 
a todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal 
e homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de 
vacinação em crianças < de 01 ano e 01 ano de idade referente ao 
período de janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito 
local sejam reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação 
da população alvo, reiterando a importância de alcançar altas e 
homogêneas coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
n. 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a Nota Técnica n. 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n. 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE

RECOMENDAR ao Prefeito e ao Secretário Municipal de Saúde de 
Itapiratins que:

Determinem a realização de medidas de busca ativa da população-
alvo, mediante as seguintes ações, dentre outras estratégias: a) 
disponibilização da vacinação em todas as Unidades de Saúde, 
facilitando o acesso da população, com horários estendidos ou 
alternativos em algumas Unidades; b) busca ativa dos não vacinados 
e a oferta da vacina no domicílio dos usuários com esquemas 
incompletos e que tenham dificuldade de locomoção, através dos 
Agentes Comunitários de Saúde e equipes de saúde ou social; c) 
manutenção da sala de vacina aberta durante todo o horário de 
funcionamento da unidade; d) vacinação do público-alvo mesmo que 
seja domiciliado em outra área ou município, evitando barreiras de 
acesso; e) monitoramento mensal da cobertura vacinal; f) promova 
campanhas em parceria com escolas, centros religiosos e redes de 
comunicação, por exemplo.

Adotem as medidas necessárias para garantir a alimentação 
regular do SI-PNI - Sistema de Informações do Programa Nacional 
de Imunização, solucionando os problemas que interferem nessa 
atividade, como por exemplo: computadores, internet, recursos 
humanos;

 Determinem a comunicação à Secretaria de Estado da Saúde de 
possíveis inconsistências de dados no sistema da Rede Nacional de 
Dados da Saúde (RNDS), para fins de correção.

Promovam a ampla divulgação e mobilização social acerca das 
Campanhas de vacinação, informando à população sobre a 
importância de se vacinar, e orientando quanto aos locais, dias e 
horários de funcionamento dos postos de vacinação do Município, 
inclusive nas zonas rurais;

Em cumprimento ao art. 14, §1º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e à Lei Estadual nº 3521/2019, orientem as escolas 
públicas e privadas do Município Itacajá acerca da exigência da 
apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula escolar, 
para os alunos de até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas 
da rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, em conformidade com o texto 
normativo, que assim dispõe:

Art. 1º Será obrigatória, em todo o território estadual, a apresentação 
da carteira de vacinação dos alunos de até 18 (dezoito) anos de 
idade, no ato de suas respectivas matrículas, em todas as escolas da 
rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio. 

Art. 2º A carteira de vacinação deverá estar atualizada, assim 
entendida aquela que contenha os atestados de todas as vacinas 
consideradas obrigatórias, de acordo com o Calendário de 
vacinação da Criança e o Calendário de vacinação do Adolescente, 
em consonância com as disposições do Ministério da Saúde e da 
Secretaria de Saúde do Estado. 

Art. 3º Só será considerado dispensado da vacinação obrigatória o 
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matriculando que apresentar atestado médico de contraindicação 
explícita da aplicação da vacina. 

Art. 4º A falta de apresentação do documento exigido no art. 1º desta 
Lei ou a constatação da falta de alguma das vacinas consideradas 
obrigatórias não impossibilitará a matrícula, porém a situação 
deverá ser regularizada em um prazo máximo de 30 (trinta dias), 
pelo responsável, sob pena de comunicação imediata ao Conselho 
Tutelar ou Ministério Público Estadual para providências

ASSINALA-SE O PRAZO DE 48 HORAS, observada a extrema 
gravidade da situação, para que o Município de Itapiratins se 
manifeste acerca do atendimento espontâneo a esta recomendação, 
relacionando as medidas que serão tomadas com vistas ao seu 
cumprimento, nos termos do artigo 27, parágrafo único, IV da Lei n. 
8.625/1993;

Recomendo ainda à Secretaria Ministerial:

1) Remeta-se, com urgência, a presente Recomendação ao Prefeito e 
ao Secretário Municipal de Saúde, através dos e-mails institucionais;

2) Sem prejuízo, solicite-se a entrega da Recomendação via Oficial 
de Promotoria, mediante entrega pessoal, ao Prefeito e ao Secretário 
Municipal de Saúde;

3) Oficie-se o Conselho Tutelar, Conselho Municipal de Saúde e 
Conselho Municipal de Educação para ciência e providências nos 
respectivos âmbitos de atribuição;

4)  Publique-se no Diário Oficial Eletrônico;

5) Encaminhe-se cópia deste ato para o e-mail rectac@mpto.mp.br, 
em atenção a Resolução n. 89/2012 do CNMP e ao orientado no 
Memo. Circular Gab/APG/N. 010/2018.

Itacajá, 31 de outubro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ

ORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3697/2022

Processo: 2022.0005550

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por sua 
Promotora de Justiça subscritora, com fundamento no artigo 129, 
III, da Constituição federal, e art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/1985; Lei 
Complementar n. 75/93, e:

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição federal atribui 
à família, a sociedade e ao Estado o dever de colocar a criança, 
o adolescente e o jovem a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a partir do advento da Lei n. 12.015/09, o 

Código Penal passou a criminalizar, no art. 217 – A, a conduta de ter 
conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 
(catorze) anos;

CONSIDERANDO que o STJ, na Súmula 593, firmou entendimento 
de que o consentimento da vítima menor de 14 (catorze) anos, 
a experiência sexual anterior ou a existência de relacionamento 
amoroso com o agente são irrelevantes na configuração do crime de 
estupro de vulnerável;

CONSIDERANDO a notícia de fato instaurada para acompanhar 
a situação de risco vivenciada pela menor K. S. v. de 12 (doze) 
anos, tendo em vista a existência de relatório do Conselho Tutelar 
informando que a infante se evadiu da residência familiar para 
conviver em união estável com um jovem de 22 (vinte e dois) anos, 
sem o consentimento dos genitores;

CONSIDERANDO que a denúncia aponta como suposto autor 
Diemison ferreira dos Santos, (22 anos), que estaria supostamente 
vivendo em união estável com a menor;

CONSIDERANDO que foi requisitada a instauração de Inquérito 
Policial para apuração dos crimes em comento à 52 ª Delegacia 
de Polícia Civil de Santa Maria/TO, todavia, até então não foi 
encaminhado o número do procedimento investigativo instaurado no 
sistema E-proc;

CONSIDERANDO que foi requisitada a realização de relatório social 
da menor, indicando as condições em que ela vive, todavia, até então 
não foi encaminhado pelo CRAS de Centenário/TO;

CONSIDERANDO que os elementos de prova até então colhidos 
apontam para a necessidade de adoção de demais diligências, 
visando a correta tomada de providências;

CONSIDERANDO também o extrapolar do prazo para a conclusão 
da Notícia de fato sem o alcance do objetivo inicial;

RESOLvE:

Instaurar Procedimento Administrativo visando acompanhar a 
situação de risco e vulnerabilidade social da adolescente K.S.v, 
nascida em 03/02/2010, especialmente, quanto à aplicação 
das medidas de proteção previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Como providências iniciais, determino:

1. Reitere-se a diligência expedida à 52ª Delegacia de Polícia Civil 
de Santa Maria/TO, com as advertências de praxe, requisitando o 
número do procedimento investigativo instaurado no sistema E-proc 
para apurar os fatos;

2. Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação de Recursolândia/
TO para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar relatório 
circunstanciado da situação escolar da adolescente, fazendo constar  
informações quanto à existência de matrícula e frequência da menor 
em Unidade de Ensino Regular. Em caso negativo, que conste os 
motivos da evasão escolar, bem como, as providências já adotadas 
no caso;
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3. Reitere-se a diligência expedida ao CRAS de Recursolândia/TO, 
a fim de apresentar, em caráter de urgência, estudo social acerca da 
situação vivenciada pela adolescente, devendo constar informações 
sobre o início e eventual consentimento da família na relação afetiva 
com o suposto companheiro, qualificando-o;

4. Comunique-se a Ouvidoria do Conselho Superior do Ministério 
Público e ao Diário Oficial do Ministério Público, consignando que 
eventual publicação não deve constar menção a nomes ou iniciais 
da vítima;

5. Abstenha-se de afixar cópia desta portaria no placar da Promotoria 
de Justiça por envolver interesse de incapaz;

6. Designo as servidoras lotadas na Promotoria de Justiça de Itacajá 
para secretariarem o feito.

Cumpra-se.

Itacajá, 31 de outubro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3705/2022

Processo: 2022.0003947

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIvO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu órgão de execução da 3ª Promotoria de Justiça de Paraíso 
do Tocantins, em substituição automática, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 127, “caput”, combinado com o art. 129, II e III, da 
Constituição federal e pelo art. 26, I, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, 
e;

CONSIDERANDO que, é atribuição da 3ª Promotoria de Justiça de 
Paraíso do Tocantins atuar perante a vara da família, das Sucessões, 
da Infância e Juventude;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato nº 2022.0003947, 
instaurada em virtude de Relatório do Conselho Tutelar de Paraíso do 
Tocantins/TO noticiando possível situação de risco da adolescente 
M.v.G.M;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de fato nº 2022.0003947, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fiscalização 
da ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS

proteção a direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações judiciais 
que visem garantir direitos fundamentais constitucionalmente 
previstos, ainda na tutela de direitos individuais indisponíveis.

RESOLvE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO com o objetivo de 
acompanhar e fiscalizar, nos termos do art. 8º, incisos II e III, da 
Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do CNMP o cumprimento 
das obrigações e responsabilidades dos entes públicos acerca 
do adequado acompanhamento, conforme preceitua o ECA, com 
aplicação das medidas administrativas viáveis para garantir e 
resguardar os interesses da menor M.v.G.M., em virtude da possível 
situação de risco/vulnerabilidade que se encontra, de modo a se 
evitar eventual violação a direitos e garantias fundamentais, razão 
pela qual, determino as seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 
mencionada;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 
instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Paraíso do Tocantins/TO para conhecimento da 
população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos os servidores lotados na 3ª 
Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins/TO, os quais devem 
desempenhar a função com lisura e presteza;

e) Reitere-se as diligências encaminhadas à Delegacia Especializada 
de Atendimento à Mulher e vulneráveis de Paraíso do Tocantins/TO e 
ao Conselho Tutelar de Paraíso do Tocantins/TO;

f) Após, com ou sem resposta, volte-me concluso.

Cumpra-se.

Paraíso do Tocantins, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA vARGAS

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3706/2022

Processo: 2022.0005168

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIvO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
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seu órgão de execução da 3ª Promotoria de Justiça de Paraíso 
do Tocantins, em substituição automática, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 127, “caput”, combinado com o art. 129, II e III, da 
Constituição federal e pelo art. 26, I, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, 
e;

CONSIDERANDO que, é atribuição da 3ª Promotoria de Justiça de 
Paraíso do Tocantins atuar perante a vara da família, das Sucessões, 
da Infância e Juventude;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato nº 2022.0005168, 
instaurada com fulcro em Termo de Declarações da sra. C.R.A.O. a 
qual relata suposta omissão do Estado do Tocantins e do Município 
de Paraíso do Tocantins em fornecer a criança v.J.A. (04 anos), 
diagnosticada com Transtorno de Deficit de Atenção, Transtorno do 
Espectro Autista, Hiperatividade e Transtorno Opositor Desafiador o 
devido acompanhamento médico à sua condição de saúde;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de fato nº 2022.0005168, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fiscalização 
da ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da 
proteção a direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações judiciais 
que visem garantir direitos fundamentais constitucionalmente 
previstos, ainda na tutela de direitos individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição federal.

RESOLvE:

instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO com o objetivo de 
acompanhar e fiscalizar, nos termos do art. 8º, incisos II e III, da 
Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do CNMP o cumprimento 
das obrigações e responsabilidades dos entes públicos acerca 
do adequado acompanhamento, conforme preceitua o ECA, com 
aplicação das medidas administrativas viáveis para garantir o acesso 
da criança V.J.A. (04 anos) aos tratamentos médicos necessários, de 
modo a se evitar eventual violação a direitos e garantias fundamentais, 
razão pela qual, determino as seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 
mencionada;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 
instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 

de Justiça de Paraíso do Tocantins/TO para conhecimento da 
população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos os servidores lotados junto 
a 3ª Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins – TO, os quais 
devem desempenhar a função com lisura e presteza;

e) Ante a informação prestada no ev. 14, oficie-se a Secretaria 
Municipal de Saúde de Paraíso do Tocantins/TO solicitando cópia do 
espelho do SISREG;

f) Após, com ou sem resposta, volte-me concluso.

Cumpra-se.

Paraíso do Tocantins, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA vARGAS

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3707/2022

Processo: 2022.0005170

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIvO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu órgão de execução da 3ª Promotoria de Justiça de Paraíso 
do Tocantins, em substituição automática, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 127, “caput”, combinado com o art. 129, II e III, da 
Constituição federal e pelo art. 26, I, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, 
e;

CONSIDERANDO que, é atribuição da 3ª Promotoria de Justiça de 
Paraíso do Tocantins atuar perante a vara da família, das Sucessões, 
da Infância e Juventude;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato nº 2022.0005170, 
instaurada com fulcro em Termo de Declarações da sra. C.R.A.O. a 
qual relata suposta omissão do Estado do Tocantins e do Município 
de Paraíso do Tocantins em fornecer a criança G.J.A. (06 anos), 
diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista Leve, Transtorno 
de déficit de atenção e hiperatividade o devido acompanhamento 
médico à sua condição de saúde;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de fato nº 2022.0005170, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fiscalização 
da ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da 
proteção a direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações judiciais 
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que visem garantir direitos fundamentais constitucionalmente 
previstos, ainda na tutela de direitos individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição federal.

RESOLvE:

instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO com o objetivo de 
acompanhar e fiscalizar, nos termos do art. 8º, incisos II e III, da 
Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do CNMP o cumprimento 
das obrigações e responsabilidades dos entes públicos acerca 
do adequado acompanhamento, conforme preceitua o ECA, com 
aplicação das medidas administrativas viáveis para garantir o acesso 
da criança G.J.A. (06 anos) aos tratamentos médicos necessários, 
de modo a se evitar eventual violação a direitos e garantias 
fundamentais, razão pela qual, determino as seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 
mencionada;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 
instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Paraíso do Tocantins/TO para conhecimento da 
população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos os servidores lotados junto 
a 3ª Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins – TO, os quais 
devem desempenhar a função com lisura e presteza;

e) Ante a informação prestada no ev. 16, oficie-se a Secretaria 
Municipal de Saúde de Paraíso do Tocantins/TO solicitando cópia do 
espelho do SISREG;

f) Após, com ou sem resposta, volte-me concluso.

Cumpra-se.

Paraíso do Tocantins, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA vARGAS

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3708/2022

Processo: 2022.0005172

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIvO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

seu órgão de execução da 3ª Promotoria de Justiça de Paraíso 
do Tocantins, em substituição automática, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 127, “caput”, combinado com o art. 129, II e III, da 
Constituição federal e pelo art. 26, I, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, 
e;

CONSIDERANDO que, é atribuição da 3ª Promotoria de Justiça de 
Paraíso do Tocantins atuar perante a vara da família, das Sucessões, 
da Infância e Juventude;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato nº 2022.0005172, 
instaurada em virtude de Relatório do Conselho Tutelar de Paraíso 
do Tocantins/TO noticiando possível situação de risco das crianças 
S.C.B. E.C.S.S, B.R.C.S, A.M.C, J.P.C, C.R.C e D.S.S;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de fato nº 2022.0005172, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fiscalização 
da ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da 
proteção a direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações judiciais 
que visem garantir direitos fundamentais constitucionalmente 
previstos, ainda na tutela de direitos individuais indisponíveis.

RESOLvE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO com o objetivo de 
acompanhar e fiscalizar, nos termos do art. 8º, incisos II e III, da 
Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do CNMP o cumprimento 
das obrigações e responsabilidades dos entes públicos acerca 
do adequado acompanhamento, conforme preceitua o ECA, com 
aplicação das medidas administrativas viáveis para garantir e 
resguardar os interesses das crianças S.C.B. E.C.S.S, B.R.C.S, 
A.M.C, J.P.C, C.R.C e D.S.S, em virtude da possível situação de 
risco/vulnerabilidade que se encontram, de modo a se evitar eventual 
violação a direitos e garantias fundamentais, razão pela qual, 
determino as seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 
mencionada;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 
instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Paraíso do Tocantins/TO para conhecimento da 
população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos os servidores lotados na 3ª 
Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins/TO, os quais devem 
desempenhar a função com lisura e presteza;
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e) Aguarde-se a resposta das diligências encaminhadas ao Conselho 
Tutelar de Paraíso do Tocantins/TO e à Secretaria Municipal de 
Educação de Caseara/TO;

f) Após, com ou sem resposta, volte-me concluso.

Cumpra-se.

Paraíso do Tocantins, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA vARGAS

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3699/2022

Processo: 2022.0005346

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
representante legal nesta Comarca, com atuação na 4ª Promotoria 
de Justiça de Paraíso do Tocantins-TO, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais através, com base no art. 129, III, da 
Constituição federal de 1988, art. 26, I, da Lei 8.625/93 e demais 
disposições legais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, incumbindo-lhe, dentre outras funções, a 
promoção do inquérito civil e ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos, podendo inclusive expedir recomendações e 
requisições para o melhor desempenho de suas atribuições;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição federal;

CONSIDERANDO as atribuições da 4ª PJ, constantes do Ato PGJ nº 
163/2002, que é a de promover a defesa da saúde, que abrange a 
promoção da tutela dos interesses individuais, indisponíveis, difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitários às ações e aos serviços públicos de Saúde, 
inclusive de crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência 
e hipossuficientes, realizando o atendimento ao público respectivo; 
no acompanhamento permanente dos instrumentos de gestão 
e controle do Sistema Único de Saúde - SUS e na execução das 
políticas públicas de vigilância e atenção à saúde, com repercussão 
nesta comarca;

CONSIDERANDO a Notícia de fato nº 2022.0005346 instaurada 
no âmbito do Parquet tendente a apurar eventuais omissões no 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS

agendamento/realização de exames médicos nesta Comarca de 
Paraíso do Tocantins-TO;

CONSIDERANDO que, segundo a Resolução 005/2018 do CSMP em 
seu artigo 23, inc. III “O procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a: apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis”.

CONSIDERANDO que o presente Procedimento Administrativo 
possui prazo de 01 (um) ano para encerramento, podendo ser 
sucessivamente prorrogado pelo mesmo período, desde que haja 
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização 
de outros atos (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

CONSIDERANDO que antes de seu encerramento, todavia, deve ser 
elaborado relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério 
Público, sem necessidade de remessa dos autos para homologação 
de arquivamento, devendo ser cientificado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigos 12, 13 e 
ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo para conclusão da 
Notícia de fato;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligências 
adicionais tendentes a concluir a investigação, eis que ainda não 
se vislumbra nos autos os elementos necessários para adoção das 
medidas judiciais ou extrajudiciais cabíveis ao caso.

RESOLvE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando apurar suposta irregularidades agendamento/realização de 
exames médicos nesta Comarca de Paraíso do Tocantins-TO;

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1. Registre-se e autue-se a presente portaria no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext), com as anotações e comunicações devidas, 
inclusive ao Conselho Superior do Ministério Público, afixando-se 
cópia de seu extrato no local de costume, enviando-o para publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público, nos termos do art. 
24, da Resolução CSMP nº 005/2018;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

3. Nomear para secretariar os trabalhos, os servidores lotados na 4ª 
Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins/TO;

4. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução no 174/2017, do 
CNMP;

5. Após, conclusos.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Paraíso do Tocantins, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA vARGAS

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS
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920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0005457

ARqUIvAMENTO

Cuida-se de Notícia de fato instaurada de ofício, que por seu turno 
consubstanciou em suma:

“Alguns produtores rurais têm criado gado solto e eles ficam 
transitando entre aquele setor em frente pecuária e a rodovia.(Sic)”

Ante a necessidade de subsídios técnicos para a tomada de decisão 
acerca dos fatos ventilados nos autos, solicitou-se ao oficial de 
diligência realização de visita “in loco” no afã de verificar a veracidade 
da denúncia.

É o relatório do essencial.

Manifestação

Da análise dos autos, nota-se que outra sorte não socorre ao 
procedimento senão seu indeferimento, eis que trata-se de fato 
isolado com insuficiência probatória, sendo possível a reabertura das 
investigações se surgirem novos elementos de convicção.

Diante o exposto, tendo em vista não haver indícios probatórios 
mínimos para a deflagração de investigação, promovo o arquivamento 
do presente feito, nos termos da primeira parte do art. 5º, v (A Notícia 
de Fato será arquivada quando: V – for desprovida de elementos de 
prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração…) da 
Resolução nº CSMP no 005/2018, bem como deixo de cientificar, vez 
que o procedimento foi instaurado de ofício, com fulcro no art. 5º, § 
2º da supracitada Resolução.

Ademais, deixo de enviar os autos para homologação, eis não terem 
havido quaisquer diligências investigatórias.

Não existindo recurso, arquivem-se os autos na promotoria, caso 
contrário, volvam-me conclusos.

Cumpra-se.

Paraíso do Tocantins, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA vARGAS

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

920109 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0005502

PROMOÇÃO DE ARqUIvAMENTO

Cuida-se de Notícia de fato instaurada em 30/06/2022 mediante 
termo de declaração prestado na sede das Promotorias de Justiça 
da Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, segundo relato in verbis:

“(...) a qual prestou as seguintes declarações: Que é deficiente, razão 
pela qual possuí passo livre, procurou passagem para o município 
de Goiânia, nas empresas Tocantins, Real Maia e Catedral, mas 

todas as empresas informaram que tem vaga disponível apenas para 
sábado e domingo e a declarante precisa ir hoje, 30 de junho de 
2022; que não tem família no município de Paraíso do Tocantins/
TO, bem como que tem um filho com deficiência visual, que reside no 
município de Goiânia/GO, e que o mesmo não pode ficar sozinho”.

As empresas citadas foram notificadas para prestarem informações 
ou agendarem a passagem nos termos da legislação. (eventos 3, 4 
e 5)

Considerando a urgência do caso, foi determinado ao sr. Oficial de 
Diligências que verificasse se a denúncia havia sido solucionada, 
com elaboração de relatório. (evento 8)

Segundo certificado pelo Oficial de Diligência, as empresas 
envolvidas relataram que o empasse residia na indisponibilidade de 
vaga na data e horário solicitados pela denunciante, mas que haviam 
solucionado o empasse e atendido a solicitação de denunciante. 
(evento 9)

É o relatório

Considerando que o fato narrado restou solucionado e não havendo 
outros pontos a serem analisados, ausente lesão ou ameaça de lesão 
aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público a serem 
investigados, conclui-se pela desnecessidade prosseguimento do 
presente procedimento, sendo forçoso, pois, o seu arquivamento.

Ante o exposto, e sem prejuízo de nova autuação, ARqUIvO a 
presente Notícia de fato, nos termos do Art. 5º, II, (o fato narrado já 
tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar 
solucionado) da Resolução nº 005/2018 do CSMP:

Dê-se ciência ao interessado nos endereços constantes nos autos 
preferencialmente por meio eletrônico, cabendo recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Público no prazo de 10 (dez) dias, o qual 
deve ser protocolado junto a este Parquet, nos moldes do artigo 5º, 
§§1º e 3º, da Resolução nº 005/2018 do CSMP, bem como demais 
interessados por intermédio de afixação de cópia da presente no 
placar desta Promotoria de Justiça.

Publique-se.

Cumpra-se

Paraíso do Tocantins, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA vARGAS

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3698/2022

Processo: 2021.0009986

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
da 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional (TO), observando as 
atribuições que decorrem dos 127 e 129 da Constituição federal de 
1988 (Cf88),
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CONSIDERANDO os diversos indícios probatórios que integram os 
autos do Procedimento Preparatório n. 2021.0009986 em trâmite 
neste órgão ministerial, apontando para a possível ocorrência de 
superfaturamento na realização de obras de manutenção no prédio 
da Escola Tancredo Neves localizada em fátima (TO), bem como 
eventual ausência de conservação do imóvel público;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve prestar 
obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência previstos no artigo 37 da Cf88; e

CONSIDERANDO que a necessidade de aprofundamento da 
investigação visando o cabal esclarecimento dos fatos, diante da 
pendência de diligências que ainda não foram realizadas;

RESOLVE converter o procedimento em inquérito civil público com 
o escopo de apurar eventual prática de atos dolosos de improbidade 
administrativa com reflexos negativos no erário em razão da 
realização de obras supostamente superfaturadas para amenizar 
os efeitos deletérios de ausência na conservação do prédio público 
onde, atualmente, funciona a Escola Tancredo Neves localizada em 
fátima (TO).

Desde já, determino a realização das seguintes diligências:

a) Comunique-se a presente decisão ao E. CSMP/TO;

b) Providencie a publicação desta portaria no DOMP/TO;

c) Aguarde-se a juntada nos autos do relatório técnico solicitado à 
engenheira civil lotada nesta sede de Promotorias de Justiça.

Logo após, volvam-me conclusos os autos.

Cumpra-se.

Porto Nacional, 31 de outubro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2021.0009516

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por sua 
Promotora de Justiça infra-assinada, com amparo nos artigos 127 e 
129 da Constituição federal de 1988 (Cf88) e artigo 6º, inciso XX, da 
Lei Complementar n. 075/1993 c/c artigo 80 da Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público (Lei n. 8.625/1993),

CONSIDERANDO ao Ministério Público foram confiadas as missões 
de “defender a ordem jurídica” (artigo 127 da Cf88), de “promover 
a ação penal pública” (artigo 129, inciso I) e de “exercer o controle 
externo da atividade policial” (inciso vII);

CONSIDERANDO que os organismos policiais relacionados no 

artigo 144 da Cf88, as polícias legislativas e/ou qualquer outro órgão 
ou instituição, civil ou militar, à qual seja atribuída parcela de poder 
de polícia relacionado com a segurança pública e à persecução 
criminal encontram-se sujeitos ao controle externo exercido pelo 
Ministério Público, com respaldo no artigo 129, inciso VII, e, também, 
na Resolução n. 020/2007 exarada pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP);

CONSIDERANDO que o controle externo tem como finalidade 
precípua manter a regularidade e a adequação legal dos 
procedimentos empregados na execução da atividade policial, bem 
como dos autos de prisões em flagrante;

CONSIDERANDO que, apesar dessas diretrizes, não é incomum que 
réus em ações penais lancem dúvidas sobre a validade/legitimidade 
da “autorização” constante de autos de prisão em flagrante, alegando 
que não permitiram o ingresso de militares em seu domicílio ou que 
que assinaram a autorização somente após a realização da diligência 
ou que o consentimento ocorreu em razão de história-cobertura 
criada pela polícia;

CONSIDERANDO, assim, que dos autos do Inquérito Civil Público 
n. 2021.0009156 constam documentos e informações que apontam 
para a ocorrência de irregularidades e possível prática de crimes 
em reiteradas incursões não autorizadas a domicílios realizadas por 
policiais militares lotados no 5º Batalhão da Polícia Militar de Porto 
Nacional (TO), as quais culminaram no relaxamento das respectivas 
prisões em flagrante, conforme se observa das inclusas cópias 
de decisões lavradas nos autos do Inquérito Policial n. 0010730-
48.2021.8.27.2737 e 0010746-02.2021.8.27.2737 e encaminhadas 
pelo Juízo da 2ª Vara Criminal desta comarca, além de outras notícias 
semelhantes que chegaram ao conhecimento desta Promotoria de 
Justiça;

CONSIDERANDO que buscas domiciliares sem mandado podem 
configurar crime de abuso de autoridade, ex vi do artigo 22 da Lei n 
13.869/2019;

CONSIDERANDO que o ingresso do domicílio alheio pelas polícias 
somente ocorrer em três específicas hipóteses, a saber: a) mediante 
autorização judicial; b) em caso de flagrante delito; e c) com a 
permissão do próprio morador;

CONSIDERANDO que, em caso de flagrante delito, o Supremo 
Tribunal federal já decretou que “a entrada forçada [...] sem uma 
justificativa prévia conforme o direito, é arbitrária”, de maneira que “os 
agentes estatais devem demonstrar que havia elementos mínimos a 
caracterizar fundadas razões (justa causa) para a medida” (Recurso 
Extraordinário n. 603.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, em 10.05.2016);

CONSIDERANDO que o ingresso em domicílio alheio por policiais 
deve ocorrer mediante expressa autorização do morador (e não pelo 
proprietário, que pode não ser o morador), compete ao Estado o ônus 
de provar que o consentimento foi, de fato, “livre e voluntariamente 
[concedido], isento de qualquer forma, direta ou indireta, de coação”, 
conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça nos autos do 
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Habeas Corpus n. 598.051/SP (Rel. Min. Rogério Schietti, 6ª Turma, 
em 02.03.2021), devendo ser documentado (o silêncio não serve 
como consentimento tácito) e lavrado por pessoa capaz, maior de 
idade e no exercício de seus direitos civis;

CONSIDERANDO ser de bom alvitre que, se possível, o 
consentimento prestado pelo morador seja registrado em áudio e 
vídeo para que não pairem dúvidas quanto à livre permissão conferida 
aos policiais, resultando, assim, em uma maior eficácia probatória, a 
intimidação de abusos, falsas acusações e na perfeita aferição da 
justa causa para o ingresso (veja-se: Superior Tribunal de Justiça: 
Habeas Corpus n. 598.051/SP, Rel. Min. Rogério Schietti, 6ª Turma, 
em 02.03.2021); e

CONSIDERANDO que a inobservância dessas simples condutas 
e condições legais pode tornar ilícita a diligência policial e tudo o 
que dela emana (artigo 157, caput e § 1º, do Código de Processo 
Penal),isso “sem prejuízo de eventual responsabilização penal do(s) 
agente(s) público(s) que tenha(m) realizado a diligência” (Superior 
Tribunal de Justiça: Habeas Corpus n. 616.584/RS, Rel. Min. Riberio 
Dantas, 5ª Turma, em 30.03.2021);

RECOMENDA AO SENHOR COMANDANTE DO 5º BATALHÃO 
DA POLÍCIA MILITAR DE PORTO NACIONAL (TO) que, em caso 
de flagrante delito, providencie para que os seus subordinados 
procedam a prévia coleta de informações mínimas (exemplo: oitivas, 
relatórios de diligências, fotografias, filmes, campanas que revelem 
o fluxo anormal de pessoas (sobretudo em casos de tráfico), etc.) 
visando garantir sustentação às suspeitas da ocorrência de crime em 
determinado imóvel e, dessa maneira, demonstrar que não derivam 
de simples desconfiança policial.

De outro lado, em caso de consentimento a ser tomado do morador, 
recomenda-se que os policiais procedam o registro do ato em áudio 
e vídeo (o que pode ser realizado até mesmo com os smartphones 
dos militares); que apresentem esse registro audiovisual à autoridade 
policial por ocasião da lavratura do auto de prisão em flagrante e 
documentem por escrito a autorização (vide modelo de termo de 
consentimento em anexo).

Tratando-se de casos de narcotráfico que nem sempre revelam 
hipóteses de crimes permanentes, somente o flagrante delito pode 
traduzir verdadeira urgência para autorizar o ingresso dos militares 
no domicílio particular, sobretudo ante a perspectiva de que, no 
intervalo de tempo para obter eventual ordem judicial, possa ocorrer 
a destruição do corpo de delito.

Contudo, esse quadro não é corriqueiro e, por essa razão, a 
autorização judicial para a busca domiciliar, mediante mandado, 
é o caminho mais acertado, não sem antes adotar as medidas 
primeiramente recomendadas.

Recomenda-se, por fim, que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimento deste documento, o Comando do 5º Batalhão 
da Polícia Militar de Porto Nacional (TO) informe esta Promotoria 
de Justiça sobre o acatamento das recomendações e eventuais 

providências adotadas.

Releva notar que a inobservância na adoção dos expedientes 
recomendados poderá ensejar a adoção de medidas judiciais 
visando a correção das condutas diagnosticadas como irregulares, 
bem como a responsabilização das autoridades envolvidas.

Desde já, determino a publicação da presente recomendação no 
DOMP/TO, bem como o envio de cópia para o endereço eletrônico 
re.tac@mpto.mp.br.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - Termo de Consentimento de Busca Domiciliar.docx

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/d40461fc7d33d2f5ec34029f9b7c9e80

MD5: d40461fc7d33d2f5ec34029f9b7c9e80

Porto Nacional, 29 de outubro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0008032

A presente notícia de fato foi instaurada para averiguar a 'denúncia' de 
que "uma obra que já se iniciou no município de fátima pela empresa 
Construtora Lago do Porto Ltda [...] no valor de 1.984.985,25 [...] não 
consta no portal da transparência [...] nenhum contrato" e, segundo 
o(a) interessado(a), "essa mesma empresa já fez outros serviços 
no município [...] [pois] o prefeito José Antônio Andrade só coloca 
essa empresa dando a entender que [há] favorecimento pessoal por 
parte dele e que ele possa está sendo beneficiado pessoalmente do 
dinheiro público".

Diante disso foram realizadas diligências junto ao Poder Executivo 
de fátima, ao SICAP-LCO mantido na internet pelo TCE/TO e no 
'Portal da Transparência' do referido município, nos eventos 06, 09 e 
11, sobrevindo as razoáveis informações de que o certame licitatório 
vencido pela empresa 'Construtora Lago do Porto Ltda.' foi cancelado 
e, posteriormente, após a deflagração de novo processo seletivo, 
contratou-se a 'Irka Construções Ltda.' para construir o "complexo 
Centro Poliesportivo" de fátima (TO), inclusive com a publicação 
integral do respectivo contrato administrativo.

Desse modo, não subsiste a 'denúncia' quanto à irregularidade 
consistente em possível omissão do prefeito no dever de garantir 
transparência aos atos administrativos municipais, relevando notar 
que não foram encontrados registros de despesas em benefício da 
'Construtora Lago do Porto Ltda.' relacionadas ao objeto das tomadas 
de preços de n. 002/2022 e 003/2022 (evento 12).

No que diz respeito à suposição de que haveria "favorecimento 
[direcionado à empresa 'Construtora Lago do Porto Ltda.'] por parte 
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[do atual prefeito]" porque "essa mesma empresa já fez outros 
serviços no município", é certo que o simples fato de existirem 
contratações pretéritas de uma mesma pessoa jurídica no âmbito 
da Administração não autoriza a conclusão da ocorrência de 
favorecimento espúrio, notadamente quando essa ilação desponta 
dos autos completamente divorciada de indícios mínimos de conluio 
violador da concorrência esperada nas seleções realizadas pelo 
Poder Público.

De mais a mais, verifica-se que o(a) interessado(a) não se desincumbiu 
da obrigação de fornecer elementos indicativos de que o atual gestor 
"possa está sendo beneficiado pessoalmente do dinheiro público".

Destarte, e sem mais delongas, considerando que suspeitas 
fundamentadas em impressões estritamente pessoais (subjetivas) e 
vazias de provas não podem justificar a continuidade de graves e 
dispendiosos atos investigativos promovidos pelo Ministério Público 
nos autos de seus procedimentos, sob pena de penalizar o erário e 
desviar o foco do Parquet de casos de corrupção realmente graves e 
cuja solução repercutirão de maneira positiva na sociedade, e que, no 
caso concreto, inexistem elementos que apontem para a ocorrência, 
autoria e materialidade de verdadeiros atos dolosos de improbidade 
administrativa, não resta alternativa senão promover o arquivamento 
desta notícia de fato, com fulcro no artigo 5º da Resolução n. 
005/2018 expedida pelo E. Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, determinando, desde logo, a realização das 
seguintes providências:

a) Providencie-se a publicação desta decisão no DOMP/TO; e

b) Notifique-se o chefe do Poder Executivo de fátima (TO) sobre o 
seu teor.

Decorridos 03 (três) dias úteis do último ato, e não havendo recurso, 
arquive-se o feito.

Cumpra-se.

Porto Nacional, 31 de outubro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3725/2022

Processo: 2022.0005234

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 

Conselho Nacional do Ministério Público).

RESOLvE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, com a 
seguinte configuração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas:  
acompanhar e fiscalizar a prestação de serviço público municipal no 
distrito de Luzimangues para crianças em condições especiais (Lei 
n. 13.146/2015) que precisam de laudos médicos para terem acesso 
a políticas públicas inclusivas de saúde, assim como atendimentos 
médicos, tratamentos de saúde e seu transporte para a sede do 
município com essa finalidade.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público, instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
devendo zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia 
(arts. 127, caput, e 129, II, da Constituição da República), como a 
instauração de procedimento administrativo e propositura de ação 
civil pública para a proteção dos direitos e interesses individuais 
indisponíveis à saúde, consoante o artigo 23, II da Res. nº 005/2018 
CSMP.

3. Determinação das diligências iniciais: Notifiquem-se a associação 
representante (por seu/sua presidente) e a secretária de saúde para 
comparecimento em dia e hora a ser designado para deliberar sobre 
a temática e apresentar a implementação do que foi estipulado na 
reunião do evento 9.

 4. Designo a Técnica Ministerial Núbia Lopes de Oliveira 
Guedes para secretariar o presente procedimento administrativo, 
independentemente de termo de compromisso, devendo-se atentar 
para a necessidade de que as requisições expedidas sejam sempre 
acompanhadas de cópia desta portaria (por força do art. 6º, § 10, da 
Resolução nº 23/2007 do CNMP);

5. Determino a afixação da portaria no local de costume, a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPTO  (conforme 
o art. 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP), a notificação da parte 
representante (CRM-TO) e representada, do CAO Saúde, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público (art. 24 cc art. 16, § 2º, Res. 
CGMP nº 005/2018)..

 Cumpra-se.

Gabinete do Promotor Justiça da 7ª Promotoria de Justiça da 
comarca de Porto Nacional-TO, ao primeiro dia do mês de novembro 
do ano 2022.

Porto Nacional, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO fRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3710/2022

Processo: 2022.0009664

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. 1

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.2

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.3

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.4 5

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.6

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.7

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.8

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.9

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.10

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;11

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
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constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 

janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, objetivando 
acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de Tocantinópolis, 
para garantir o alcance das metas de cobertura vacinal, de acordo 
com o Programa Nacional de Imunização;

Determino a adoção das seguintes providências:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido ao Secretário Municipal de Saúde, 
com cópia da presente Portaria e informando-o acerca desta 
instauração, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis informe:

Se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - Sistema de 
Informações do Programa Nacional de Imunização ou se há algum 
entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja dificuldades na 
alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de controle de vacinação;

quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;
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Sobre as estratégias adotadas pelo Município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

Sobre a quantidade de Salas de vacinação existentes no Município, 
onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem como o 
quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes para a 
execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos registros nos 
sistemas de informação obrigatórios;

Sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros de 
Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação, 
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde, remetendo-lhe cópia 
da presente Portaria, para que determine aos agentes de saúde 
e profissionais de saúde que, em todos os seus atendimentos a 
crianças e adolescentes orientem responsáveis legais acerca do 
calendário vacinal e, identificando descumprimento do dever legal de 
vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

8) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3711/2022

Processo: 2022.0009665

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. 1

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.2

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 

dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.3

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.4 5

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.6

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.7

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.8

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.9

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.10

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;11

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
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e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 

alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, objetivando 
acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de Aguiarnópolis, 
para garantir o alcance das metas de cobertura vacinal, de acordo 
com o Programa Nacional de Imunização;

Determino a adoção das seguintes providências:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido ao Secretário Municipal de Saúde, 
com cópia da presente Portaria e informando-o acerca desta 
instauração, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis informe:

Se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - Sistema de 
Informações do Programa Nacional de Imunização ou se há algum 
entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja dificuldades na 
alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de controle de vacinação;

quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Sobre as estratégias adotadas pelo Município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
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inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

Sobre a quantidade de Salas de vacinação existentes no Município, 
onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem como o 
quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes para a 
execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos registros nos 
sistemas de informação obrigatórios;

Sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros de 
Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação, 
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde, remetendo-lhe cópia 
da presente Portaria, para que determine aos agentes de saúde 
e profissionais de saúde que, em todos os seus atendimentos a 
crianças e adolescentes orientem responsáveis legais acerca do 
calendário vacinal e, identificando descumprimento do dever legal de 
vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

8) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3712/2022

Processo: 2022.0009666

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. 1

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.2

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 

dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.3

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.4 5

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.6

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.7

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.8

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.9

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.10

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;11

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
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e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 

alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, objetivando 
acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de Palmeiras do 
Tocantins para garantir o alcance das metas de cobertura vacinal, de 
acordo com o Programa Nacional de Imunização;

Determino a adoção das seguintes providências:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido ao Secretário Municipal de Saúde, 
com cópia da presente Portaria e informando-o acerca desta 
instauração, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis informe:

Se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - Sistema de 
Informações do Programa Nacional de Imunização ou se há algum 
entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja dificuldades na 
alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de controle de vacinação;

quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Sobre as estratégias adotadas pelo Município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
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inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

Sobre a quantidade de Salas de vacinação existentes no Município, 
onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem como o 
quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes para a 
execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos registros nos 
sistemas de informação obrigatórios;

Sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros de 
Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação, 
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde, remetendo-lhe cópia 
da presente Portaria, para que determine aos agentes de saúde 
e profissionais de saúde que, em todos os seus atendimentos a 
crianças e adolescentes orientem responsáveis legais acerca do 
calendário vacinal e, identificando descumprimento do dever legal de 
vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

8) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3713/2022

Processo: 2022.0009667

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. 1

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.2

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 

dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.3

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.4 5

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.6

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.7

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.8

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.9

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.10

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;11

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
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e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 

alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, objetivando 
acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de Luzinópolis, 
para garantir o alcance das metas de cobertura vacinal, de acordo 
com o Programa Nacional de Imunização;

Determino a adoção das seguintes providências:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido ao Secretário Municipal de Saúde, 
com cópia da presente Portaria e informando-o acerca desta 
instauração, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis informe:

Se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - Sistema de 
Informações do Programa Nacional de Imunização ou se há algum 
entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja dificuldades na 
alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de controle de vacinação;

quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Sobre as estratégias adotadas pelo Município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
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inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

Sobre a quantidade de Salas de vacinação existentes no Município, 
onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem como o 
quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes para a 
execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos registros nos 
sistemas de informação obrigatórios;

Sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros de 
Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação, 
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde, remetendo-lhe cópia 
da presente Portaria, para que determine aos agentes de saúde 
e profissionais de saúde que, em todos os seus atendimentos a 
crianças e adolescentes orientem responsáveis legais acerca do 
calendário vacinal e, identificando descumprimento do dever legal de 
vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

8) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3714/2022

Processo: 2022.0009668

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. 1

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.2

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 

dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.3

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.4 5

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.6

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.7

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.8

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.9

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.10

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;11

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
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e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 

alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, objetivando 
acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de Santa 
Terezinha do Tocantins para garantir o alcance das metas de cobertura 
vacinal, de acordo com o Programa Nacional de Imunização;

Determino a adoção das seguintes providências:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido ao Secretário Municipal de Saúde, 
com cópia da presente Portaria e informando-o acerca desta 
instauração, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis informe:

Se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - Sistema de 
Informações do Programa Nacional de Imunização ou se há algum 
entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja dificuldades na 
alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de controle de vacinação;

quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Sobre as estratégias adotadas pelo Município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
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inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

Sobre a quantidade de Salas de vacinação existentes no Município, 
onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem como o 
quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes para a 
execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos registros nos 
sistemas de informação obrigatórios;

Sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros de 
Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação, 
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde, remetendo-lhe cópia 
da presente Portaria, para que determine aos agentes de saúde 
e profissionais de saúde que, em todos os seus atendimentos a 
crianças e adolescentes orientem responsáveis legais acerca do 
calendário vacinal e, identificando descumprimento do dever legal de 
vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

8) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. 1

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.2

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 

dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.3

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.4 5

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.6

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.7

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.8

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.9

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.10

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;11

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
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e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 

alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, objetivando 
acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de Nazaré/TO 
para garantir o alcance das metas de cobertura vacinal, de acordo 
com o Programa Nacional de Imunização;

Determino a adoção das seguintes providências:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido ao Secretário Municipal de Saúde, 
com cópia da presente Portaria e informando-o acerca desta 
instauração, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis informe:

Se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - Sistema de 
Informações do Programa Nacional de Imunização ou se há algum 
entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja dificuldades na 
alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de controle de vacinação;

quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Sobre as estratégias adotadas pelo Município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
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inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

Sobre a quantidade de Salas de vacinação existentes no Município, 
onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem como o 
quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes para a 
execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos registros nos 
sistemas de informação obrigatórios;

Sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros de 
Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação, 
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde, remetendo-lhe cópia 
da presente Portaria, para que determine aos agentes de saúde 
e profissionais de saúde que, em todos os seus atendimentos a 
crianças e adolescentes orientem responsáveis legais acerca do 
calendário vacinal e, identificando descumprimento do dever legal de 
vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

8) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. [1]

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.[2]

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLÂNDIA CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.[3]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.[4] [5]

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.[6]

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.[7]

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.[8]

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.[9]

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.[10]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;[11]

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
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constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 

janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

 INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, em conformidade 
com o que dispõem o artigo 8º, inciso Iv da Resolução nº 174/2017 
do CNMP e o item 1.4, da Recomendação CGMP nº 029/2015, 
objetivando acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município 
Piraquê/TO para garantir o alcance das metas de cobertura vacinal, 
de acordo com o Programa Nacional de Imunização;

Determino aos servidores lotados na Promotoria de Justiça de 
Wanderlândia, com base no inciso vI, do artigo 129, da Constituição 
federal, a adoção das seguintes providências, no âmbito de suas 
funções:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext)

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido ao Secretário de Saúde, com 
cópia da presente Portaria e informando-o acerca desta instauração, 
solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis informe:

Se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - Sistema de 
Informações do Programa Nacional de Imunização ou se há algum 
entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja dificuldades na 
alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de controle de vacinação;

quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
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dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Sobre as estratégias adotadas pelo Município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

Sobre a quantidade de Salas de vacinação existentes no Município, 
onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem como o 
quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes para a 
execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos registros nos 
sistemas de informação obrigatórios;

Sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros de 
Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação,  
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde, remetendo-lhe cópia 
da presente Portaria, para que determine aos agentes de saúde 
e profissionais de saúde que, em todos os seus atendimentos a 
crianças e adolescentes orientem responsáveis legais acerca do 
calendário vacinal e, identificando descumprimento do dever legal de 
vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

8) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.

Publique-se e cumpra-se.
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Wanderlândia, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILvA NETO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLÂNDIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3723/2022

Processo: 2022.0009687

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 

evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. [1]

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.[2]

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.[3]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.[4] [5]

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.[6]

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.[7]

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.[8]

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.[9]

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
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de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.[10]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;[11]

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%
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95,00%

77,68%
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95,00%

81,10%
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95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, em conformidade 
com o que dispõem o artigo 8º, inciso Iv da Resolução nº 174/2017 
do CNMP e o item 1.4, da Recomendação CGMP nº 029/2015, 
objetivando acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município 
Darcinópolis/TO para garantir o alcance das metas de cobertura 
vacinal, de acordo com o Programa Nacional de Imunização;

Determino aos servidores da Promotoria de Justiça de Wanderlândia/
TO, com base no inciso vI, do artigo 129, da Constituição federal, a 
adoção das seguintes providências, no âmbito de suas funções:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext)

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
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Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido ao Secretário de Saúde, com 
cópia da presente Portaria e informando-o acerca desta instauração, 
solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis informe:

Se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - Sistema de 
Informações do Programa Nacional de Imunização ou se há algum 
entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja dificuldades na 
alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de controle de vacinação;

quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Sobre as estratégias adotadas pelo Município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

Sobre a quantidade de Salas de vacinação existentes no Município, 
onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem como o 
quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes para a 
execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos registros nos 
sistemas de informação obrigatórios;

Sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros de 
Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação,  
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde, remetendo-lhe cópia 
da presente Portaria, para que determine aos agentes de saúde 
e profissionais de saúde que, em todos os seus atendimentos a 
crianças e adolescentes orientem responsáveis legais acerca do 
calendário vacinal e, identificando descumprimento do dever legal de 
vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

8) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.

Publique-se e cumpra-se.
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Wanderlândia, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILvA NETO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLÂNDIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3724/2022

Processo: 2022.0009688

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. [1]

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.[2]

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.[3]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.[4] [5]

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.[6]

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.[7]

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.[8]
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CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.[9]

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.[10]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;[11]

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, em conformidade 
com o que dispõem o artigo 8º, inciso Iv da Resolução nº 174/2017 
do CNMP e o item 1.4, da Recomendação CGMP nº 029/2015, 
objetivando acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município 
Wanderlândia/TO para garantir o alcance das metas de cobertura 
vacinal, de acordo com o Programa Nacional de Imunização;

Determino aos servidores da Promotoria de Justiça de Wanderlândia, 
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com base no inciso vI, do artigo 129, da Constituição federal, a 
adoção das seguintes providências, no âmbito de suas funções:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext)

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido ao Secretário de Saúde, com 
cópia da presente Portaria e informando-o acerca desta instauração, 
solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis informe:

Se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - Sistema de 
Informações do Programa Nacional de Imunização ou se há algum 
entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja dificuldades na 
alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de controle de vacinação;

quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Sobre as estratégias adotadas pelo Município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

Sobre a quantidade de Salas de vacinação existentes no Município, 
onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem como o 
quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes para a 
execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos registros nos 
sistemas de informação obrigatórios;

Sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros de 
Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação,  
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde, remetendo-lhe cópia 
da presente Portaria, para que determine aos agentes de saúde 
e profissionais de saúde que, em todos os seus atendimentos a 
crianças e adolescentes orientem responsáveis legais acerca do 

calendário vacinal e, identificando descumprimento do dever legal de 
vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

8) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.

Publique-se e cumpra-se.
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vacina-tipo-2-nos-estados-unidos  >. Acesso em 28/09/2022.

[11]Disponível em <http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/webtabx.exe?bd_
pni/cpnibr.def> acesso em 13 out 2022
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLÂNDIA

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2022.0009685

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 

artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. [1]

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.[2]

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.[3]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.[4] [5]

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.[6]

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
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sarampo foram confirmados.[7]

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.[8]

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.[9]

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.[10]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;[11]

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, de encaminhou 
a todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal 
e homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de 
vacinação em crianças < de 01 ano e 01 ano de idade referente ao 
período de janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito 
local sejam reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação 
da população alvo, reiterando a importância de alcançar altas e 
homogêneas coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE
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RECOMENDAR ao Prefeito e ao Secretário Municipal de Saúde de 
Piraquê/TO:

Determinem realização de medidas de busca ativa da população-
alvo, mediante as seguintes ações, dentre outras estratégias: a) 
disponibilização da vacinação em todas as Unidades de Saúde, 
facilitando o acesso da população, com horários estendidos ou 
alternativos em algumas Unidades; b) busca ativa dos não vacinados 
e a oferta da vacina no domicílio dos usuários com esquemas 
incompletos e que tenham dificuldade de locomoção, através dos 
Agentes Comunitários de Saúde e equipes de saúde ou social; c) 
manutenção da sala de vacina aberta durante todo o horário de 
funcionamento da unidade; d) vacinação do público-alvo mesmo que 
seja domiciliado em outra área ou município, evitando barreiras de 
acesso; e) monitoramento mensal da cobertura vacinal; f) promova 
campanhas em parceria com escolas, centros religiosos e redes de 
comunicação, por exemplo.

2.Adote as medidas necessárias para garantir a alimentação 
regular do SI-PNI - Sistema de Informações do Programa Nacional 
de Imunização, solucionando os problemas que interferem nessa 
atividade, como por exemplo: computadores, internet, recursos 
humanos;

3. Determinem a comunicação à Secretaria de Estado da Saúde de 
possíveis inconsistências de dados no sistema da Rede Nacional de 
Dados da Saúde (RNDS), para fins de correção.

4. Promovam ampla divulgação e mobilização social acerca das 
Campanhas de vacinação, informando à população sobre a 
importância de se vacinar, e orientando quanto aos locais, dias e 
horários de funcionamento dos postos de vacinação do Município, 
inclusive nas zonas rurais;

5. Em cumprimento ao art. 14, §1º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e à Lei Estadual nº 3521/2019, orientem as escolas 
públicas e privadas do Município XXX acerca da exigência da 
apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula escolar, 
para os alunos de até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas 
da rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, em conformidade com o texto 
normativo, que assim dispõe:

Art. 1º Será obrigatória, em todo o território estadual, a apresentação 
da carteira de vacinação dos alunos de até 18 (dezoito) anos de 
idade, no ato de suas respectivas matrículas, em todas as escolas da 
rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio.

Art. 2º A carteira de vacinação deverá estar atualizada, assim 
entendida aquela que contenha os atestados de todas as vacinas 
consideradas obrigatórias, de acordo com o Calendário de 
vacinação da Criança e o Calendário de vacinação do Adolescente, 
em consonância com as disposições do Ministério da Saúde e da 
Secretaria de Saúde do Estado.

Art. 3º Só será considerado dispensado da vacinação obrigatória o 

matriculando que apresentar atestado médico de contraindicação 
explícita da aplicação da vacina.

Art. 4º A falta de apresentação do documento exigido no art. 1º desta 
Lei ou a constatação da falta de alguma das vacinas consideradas 
obrigatórias não impossibilitará a matrícula, porém a situação 
deverá ser regularizada em um prazo máximo de 30 (trinta dias), 
pelo responsável, sob pena de comunicação imediata ao Conselho 
Tutelar ou Ministério Público Estadual para providências

ASSINALA-SE O PRAZO DE 5 DIAS, observada a extrema gravidade 
da situação, para que o Município de Piraquê/TO se manifeste acerca 
do atendimento espontâneo a esta recomendação, relacionando as 
medidas que serão tomadas com vistas ao seu cumprimento, nos 
termos do artigo 27, parágrafo único, IV da Lei nº 8.625/1993;

À Secretaria:

1) Remeta-se com urgência, a presente Recomendação ao Prefeito 
do Município de Piraquê/TO e ao Secretário Municipal de Saúde, 
através dos e-mails institucionais;

2) Sem prejuízo, solicite-se a entrega da Recomendação via Oficial 
de Promotoria, mediante entrega pessoal, ao Prefeito do Município 
de Piraquê/TO e ao Secretário Municipal de Saúde;

3) Oficie-se o Conselho Tutelar, Conselho Municipal de Saúde e 
Conselho Municipal de Educação para ciência e providências nos 
respectivos âmbitos de atribuição.

4)  Comunico ao Diário Oficial Eletrônico para fins de publicação.

[1]OPAS. Organização Pan-Americana de Saúde. Imunização. 
Disponível em: < https://www.paho.org/pt/topicos/imunizacao > . 
Acesso em 28/09/2022.

[2]BRASIL. Ministério da Saúde. Biblioteca Virtual em Saúde. 
Doenças preveníveis por meio da vacinação. Disponível em: < https://
bvsms.saude.gov.br/doencas-preveniveis-por-meio-da-vacinacao/ >. 
Acesso em 28/09/2022

[3]fórum Intersetorial para combate às DCNTs. Call-to-Action: 
Baixíssima Cobertura Vacinal Ameaça Saúde Coletiva e Pessoas 
com CCNTs. Disponível em: < https://www.forumdcnts.org/post/call-
baixa-cobertura-vacinal-2022 >. Acesso em 28/09/2022.

[4]BRASIL. Ministério da Saúde. Biblioteca Virtual em Saúde. Projeto 
Reconquista das Altas Coberturas vacinais. Disponível em: < https://
bvsms.saude.gov.br/projeto-reconquista-das-altas-coberturas-
vacinais/ >. Acesso em 28/09/2022.

[5]da Silva, TMR, de Sá, ACMGN, Vieira, EWR et al. Número de 
doses da vacina Sarampo-Caxumba-Rubéola aplicadas no Brasil 
antes e durante a pandemia de COvID-19. BMC Infect Dis 21 , 1237 
(2021). https://doi.org/10.1186/s12879-021-06927-6.

[6]BRASIL. Ministério da Saúde. Biblioteca Virtual em Saúde. Projeto 
Reconquista das Altas Coberturas vacinais. Disponível em: < https://
bvsms.saude.gov.br/projeto-reconquista-das-altas-coberturas-
vacinais/ >. Acesso em 28/09/2022.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 68a54869 - ad3c5542 - 1a9fa19a - e75b0d5b



PALMAS, quintA-feirA, 03 De noveMbro De 202276  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 03/11/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1568,

EDIÇÃO N. 1568

[7]BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. 
Boletim Epidemiológico. volume 53, nº 20. Disponível em: < https://
www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/boletins/
epidemiologicos/edicoes/2022/boletim-epidemiologico-vol-53-no20/
view >. Acesso em 28/09/2022. p.10.

[8]Idem. p.12.

[9]fIOCRUZ. Pesquisadores da fiocruz alertam para risco de retorno 
da poliomielite no Brasil. Disponível em: <https://portal.fiocruz.br/
noticia/pesquisadores-da-fiocruz-alertam-para-risco-de-retorno-da-
poliomielite-no-brasil >. Acesso em 28/09/2022.

[10]OPAS. Organização Pan-Americana de Saúde. Alerta 
Epidemiológico Detecção de poliovírus derivado de vacina tipo 
2 nos Estados Unidos: Implicações para a Região das Américas - 
21 de julho de 2022 . Disponível em: < https://www.paho.org/pt/
documentos/alerta-epidemiologico-deteccao-poliovirus-derivado-
vacina-tipo-2-nos-estados-unidos  >. Acesso em 28/09/2022.

[11]Disponível em <http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/webtabx.exe?bd_
pni/cpnibr.def> acesso em 13 out 2022

Wanderlândia, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILvA NETO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLÂNDIA

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2022.0009687

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. [1]

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.[2]

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.[3]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.[4] [5]

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.[6]

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.[7]

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.[8]

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.[9]
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CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.[10]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;[11]

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, de encaminhou 
a todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal 
e homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de 
vacinação em crianças < de 01 ano e 01 ano de idade referente ao 
período de janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito 
local sejam reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação 
da população alvo, reiterando a importância de alcançar altas e 
homogêneas coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE

RECOMENDAR ao Prefeito e ao Secretário Municipal de Saúde de 
Darcinópolis/TO:

Determinem realização de medidas de busca ativa da população-
alvo, mediante as seguintes ações, dentre outras estratégias: a) 
disponibilização da vacinação em todas as Unidades de Saúde, 
facilitando o acesso da população, com horários estendidos ou 
alternativos em algumas Unidades; b) busca ativa dos não vacinados 
e a oferta da vacina no domicílio dos usuários com esquemas 
incompletos e que tenham dificuldade de locomoção, através dos 
Agentes Comunitários de Saúde e equipes de saúde ou social; c) 
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manutenção da sala de vacina aberta durante todo o horário de 
funcionamento da unidade; d) vacinação do público-alvo mesmo que 
seja domiciliado em outra área ou município, evitando barreiras de 
acesso; e) monitoramento mensal da cobertura vacinal; f) promova 
campanhas em parceria com escolas, centros religiosos e redes de 
comunicação, por exemplo.

Adote as medidas necessárias para garantir a alimentação regular 
do SI-PNI - Sistema de Informações do Programa Nacional de 
Imunização, solucionando os problemas que interferem nessa 
atividade, como por exemplo: computadores, internet, recursos 
humanos;

Determinem a comunicação à Secretaria de Estado da Saúde de 
possíveis inconsistências de dados no sistema da Rede Nacional de 
Dados da Saúde (RNDS), para fins de correção.

Promovam ampla divulgação e mobilização social acerca das 
Campanhas de vacinação, informando à população sobre a 
importância de se vacinar, e orientando quanto aos locais, dias e 
horários de funcionamento dos postos de vacinação do Município, 
inclusive nas zonas rurais;

Em cumprimento ao art. 14, §1º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e à Lei Estadual nº 3521/2019, orientem as escolas 
públicas e privadas do Município XXX acerca da exigência da 
apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula escolar, 
para os alunos de até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas 
da rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, em conformidade com o texto 
normativo, que assim dispõe:

Art. 1º Será obrigatória, em todo o território estadual, a apresentação 
da carteira de vacinação dos alunos de até 18 (dezoito) anos de 
idade, no ato de suas respectivas matrículas, em todas as escolas da 
rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio.

Art. 2º A carteira de vacinação deverá estar atualizada, assim 
entendida aquela que contenha os atestados de todas as vacinas 
consideradas obrigatórias, de acordo com o Calendário de 
vacinação da Criança e o Calendário de vacinação do Adolescente, 
em consonância com as disposições do Ministério da Saúde e da 
Secretaria de Saúde do Estado.

Art. 3º Só será considerado dispensado da vacinação obrigatória o 
matriculando que apresentar atestado médico de contraindicação 
explícita da aplicação da vacina.

Art. 4º A falta de apresentação do documento exigido no art. 1º desta 
Lei ou a constatação da falta de alguma das vacinas consideradas 
obrigatórias não impossibilitará a matrícula, porém a situação 
deverá ser regularizada em um prazo máximo de 30 (trinta dias), 
pelo responsável, sob pena de comunicação imediata ao Conselho 
Tutelar ou Ministério Público Estadual para providências

ASSINALA-SE O PRAZO DE 5 DIAS, observada a extrema 

gravidade da situação, para que o Município de Darcinópolis/TO se 
manifeste acerca do atendimento espontâneo a esta recomendação, 
relacionando as medidas que serão tomadas com vistas ao seu 
cumprimento, nos termos do artigo 27, parágrafo único, IV da Lei nº 
8.625/1993;

À Secretaria:

1) Remeta-se com urgência, a presente Recomendação ao Prefeito 
de Darcinópolis e ao Secretário Municipal de Saúde, através dos 
e-mails institucionais;

2) Sem prejuízo, solicite-se a entrega da Recomendação via Oficial 
de Promotoria, mediante entrega pessoal, ao Prefeito de Darcinópolis 
e ao Secretário Municipal de Saúde;

3) Oficie-se o Conselho Tutelar, Conselho Municipal de Saúde e 
Conselho Municipal de Educação para ciência e providências nos 
respectivos âmbitos de atribuição.

4)  Comunico ao Diário Oficial Eletrônico para fins de publicação.
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Wanderlândia, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILvA NETO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLÂNDIA

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2022.0009688

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 

sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. [1]

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.[2]

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.[3]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.[4] [5]

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.[6]

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.[7]

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.[8]

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.[9]

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
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poliomielite.[10]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;[11]

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (vIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, de encaminhou 
a todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal 
e homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de 
vacinação em crianças < de 01 ano e 01 ano de idade referente ao 
período de janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito 
local sejam reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação 
da população alvo, reiterando a importância de alcançar altas e 
homogêneas coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE

RECOMENDAR ao Prefeito e ao Secretário Municipal de Saúde de 
Wanderlândia/TO:

Determinem realização de medidas de busca ativa da população-
alvo, mediante as seguintes ações, dentre outras estratégias: a) 
disponibilização da vacinação em todas as Unidades de Saúde, 
facilitando o acesso da população, com horários estendidos ou 
alternativos em algumas Unidades; b) busca ativa dos não vacinados 
e a oferta da vacina no domicílio dos usuários com esquemas 
incompletos e que tenham dificuldade de locomoção, através dos 
Agentes Comunitários de Saúde e equipes de saúde ou social; c) 
manutenção da sala de vacina aberta durante todo o horário de 
funcionamento da unidade; d) vacinação do público-alvo mesmo que 
seja domiciliado em outra área ou município, evitando barreiras de 
acesso; e) monitoramento mensal da cobertura vacinal; f) promova 
campanhas em parceria com escolas, centros religiosos e redes de 
comunicação, por exemplo.
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Adote as medidas necessárias para garantir a alimentação regular 
do SI-PNI - Sistema de Informações do Programa Nacional de 
Imunização, solucionando os problemas que interferem nessa 
atividade, como por exemplo: computadores, internet, recursos 
humanos;

Determinem a comunicação à Secretaria de Estado da Saúde de 
possíveis inconsistências de dados no sistema da Rede Nacional de 
Dados da Saúde (RNDS), para fins de correção.

Promovam ampla divulgação e mobilização social acerca das 
Campanhas de vacinação, informando à população sobre a 
importância de se vacinar, e orientando quanto aos locais, dias e 
horários de funcionamento dos postos de vacinação do Município, 
inclusive nas zonas rurais;

Em cumprimento ao art. 14, §1º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e à Lei Estadual nº 3521/2019, orientem as escolas 
públicas e privadas do Município XXX acerca da exigência da 
apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula escolar, 
para os alunos de até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas 
da rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, em conformidade com o texto 
normativo, que assim dispõe:

Art. 1º Será obrigatória, em todo o território estadual, a apresentação 
da carteira de vacinação dos alunos de até 18 (dezoito) anos de 
idade, no ato de suas respectivas matrículas, em todas as escolas da 
rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio.

Art. 2º A carteira de vacinação deverá estar atualizada, assim 
entendida aquela que contenha os atestados de todas as vacinas 
consideradas obrigatórias, de acordo com o Calendário de 
vacinação da Criança e o Calendário de vacinação do Adolescente, 
em consonância com as disposições do Ministério da Saúde e da 
Secretaria de Saúde do Estado.

Art. 3º Só será considerado dispensado da vacinação obrigatória o 
matriculando que apresentar atestado médico de contraindicação 
explícita da aplicação da vacina.

Art. 4º A falta de apresentação do documento exigido no art. 1º desta 
Lei ou a constatação da falta de alguma das vacinas consideradas 
obrigatórias não impossibilitará a matrícula, porém a situação 
deverá ser regularizada em um prazo máximo de 30 (trinta dias), 
pelo responsável, sob pena de comunicação imediata ao Conselho 
Tutelar ou Ministério Público Estadual para providências

ASSINALA-SE O PRAZO DE 5 DIAS, observada a extrema 
gravidade da situação, para que o Município de Wanderlândia/TO se 
manifeste acerca do atendimento espontâneo a esta recomendação, 
relacionando as medidas que serão tomadas com vistas ao seu 
cumprimento, nos termos do artigo 27, parágrafo único, IV da Lei nº 
8.625/1993;

À Secretaria:

1) Remeta-se com urgência, a presente Recomendação ao Prefeito 
do Município de Wanderlândia e ao Secretário Municipal de Saúde, 
através dos e-mails institucionais;

2) Sem prejuízo, solicite-se a entrega da Recomendação via Oficial 
de Promotoria, mediante entrega pessoal, ao Prefeito do Município 
de Wanderlândia e ao Secretário Municipal de Saúde;

3) Oficie-se o Conselho Tutelar, Conselho Municipal de Saúde e 
Conselho Municipal de Educação para ciência e providências nos 
respectivos âmbitos de atribuição.

4)  Comunico ao Diário Oficial Eletrônico para fins de publicação.
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Wanderlândia, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILvA NETO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLÂNDIA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XAMBIOÁ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3718/2022

Processo: 2022.0009681

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 

por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. [1]

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.[2]

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.[3]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.[4] [5]

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.[6]

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.[7]

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.[8]

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.[9]

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
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de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.[10]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;[11]

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina                                 Cobertura Adequada                          Cobertura 
Atual no TO

BCG                                                 90,00%                                                      83,77%

Rotavírus                                      90,00%                                                       80,48%

Meningocócica C                        95,00%                                                       77,68%

Pentavalente                               95,00%                                                       81,10%

Pneumocócica 10v                     95,00%                                                       85,57%

Poliomielite (vIP)                       95,00%                                                       80,84%

febre Amarela                            95,00%                                                       70,36%

Tríplice viral                                95,00%                                                       81,31%

Hepatite A                                   95,00%                                                       75,59% 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, em conformidade 
com o que dispõem o artigo 8º, inciso Iv da Resolução nº 174/2017 
do CNMP e o item 1.4, da Recomendação CGMP nº 029/2015, 
objetivando acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de 
Araguanã para garantir o alcance das metas de cobertura vacinal, de 
acordo com o Programa Nacional de Imunização;

Determino ao servidor lotado nesta Promotoria de Justiça, com base 
no inciso vI, do artigo 129, da Constituição federal, a adoção das 
seguintes providências, no âmbito de suas funções:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido ao Secretário de Saúde do Município 
de Araguanã, com cópia da presente Portaria e informando-o acerca 
desta instauração, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
informe:

Se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - Sistema de 
Informações do Programa Nacional de Imunização ou se há algum 
entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja dificuldades na 
alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de controle de vacinação;

quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Sobre as estratégias adotadas pelo Município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

Sobre a quantidade de Salas de vacinação existentes no Município, 
onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem como o 
quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes para a 
execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos registros nos 
sistemas de informação obrigatórios;

Sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros de 
Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.
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5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação,  
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde, remetendo-lhe cópia 
da presente Portaria, para que determine aos agentes de saúde 
e profissionais de saúde que, em todos os seus atendimentos a 
crianças e adolescentes orientem responsáveis legais acerca do 
calendário vacinal e, identificando descumprimento do dever legal de 
vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

8) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.

Publique-se e cumpra-se.
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↵

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
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adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. [1]

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.[2]

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.[3]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.[4] [5]

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 

fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.[6]

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.[7]

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.[8]

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.[9]

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.[10]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;[11]

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina                                 Cobertura Adequada                          Cobertura 
Atual no TO

BCG                                                 90,00%                                                      83,77%

Rotavírus                                      90,00%                                                       80,48%

Meningocócica C                        95,00%                                                       77,68%

Pentavalente                               95,00%                                                       81,10%

Pneumocócica 10v                     95,00%                                                       85,57%

Poliomielite (vIP)                       95,00%                                                       80,84%
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febre Amarela                            95,00%                                                       70,36%

Tríplice viral                                95,00%                                                       81,31%

Hepatite A                                   95,00%                                                       75,59% 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, em conformidade 
com o que dispõem o artigo 8º, inciso Iv da Resolução nº 174/2017 
do CNMP e o item 1.4, da Recomendação CGMP nº 029/2015, 
objetivando acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de 
Xambioá para garantir o alcance das metas de cobertura vacinal, de 
acordo com o Programa Nacional de Imunização;

Determino ao servidor lotado nesta Promotoria de Justiça, com base 
no inciso vI, do artigo 129, da Constituição federal, a adoção das 
seguintes providências, no âmbito de suas funções:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido ao Secretário de Saúde do Município 

de Xambioá, com cópia da presente Portaria e informando-o acerca 
desta instauração, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
informe:

Se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - Sistema de 
Informações do Programa Nacional de Imunização ou se há algum 
entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja dificuldades na 
alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de controle de vacinação;

quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Sobre as estratégias adotadas pelo Município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

Sobre a quantidade de Salas de vacinação existentes no Município, 
onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem como o 
quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes para a 
execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos registros nos 
sistemas de informação obrigatórios;

Sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros de 
Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação,  
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde, remetendo-lhe cópia 
da presente Portaria, para que determine aos agentes de saúde 
e profissionais de saúde que, em todos os seus atendimentos a 
crianças e adolescentes orientem responsáveis legais acerca do 
calendário vacinal e, identificando descumprimento do dever legal de 
vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

8) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.

Publique-se e cumpra-se.

[1]OPAS. Organização Pan-Americana de Saúde. Imunização. 
Disponível em: < https://www.paho.org/pt/topicos/imunizacao > . 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
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diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. [1]

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.[2]

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.[3]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.[4] [5]

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.[6]

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.[7]

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.[8]

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.[9]

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.[10]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;[11]

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina                                 Cobertura Adequada                          Cobertura 
Atual no TO

BCG                                                 90,00%                                                      83,77%

Rotavírus                                      90,00%                                                       80,48%

Meningocócica C                        95,00%                                                       77,68%

Pentavalente                               95,00%                                                       81,10%

Pneumocócica 10v                     95,00%                                                       85,57%

Poliomielite (vIP)                       95,00%                                                       80,84%

febre Amarela                            95,00%                                                       70,36%

Tríplice viral                                95,00%                                                       81,31%

Hepatite A                                   95,00%                                                       75,59% 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
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ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE

RECOMENDAR ao Prefeito e ao Secretário Municipal de Saúde de 
Araguanã:

Determinem realização de medidas de busca ativa da população-
alvo, mediante as seguintes ações, dentre outras estratégias: a) 
disponibilização da vacinação em todas as Unidades de Saúde, 
facilitando o acesso da população, com horários estendidos ou 
alternativos em algumas Unidades; b) busca ativa dos não vacinados 
e a oferta da vacina no domicílio dos usuários com esquemas 
incompletos e que tenham dificuldade de locomoção, através dos 
Agentes Comunitários de Saúde e equipes de saúde ou social; c) 
manutenção da sala de vacina aberta durante todo o horário de 
funcionamento da unidade; d) vacinação do público-alvo mesmo que 
seja domiciliado em outra área ou município, evitando barreiras de 
acesso; e) monitoramento mensal da cobertura vacinal; f) promova 
campanhas em parceria com escolas, centros religiosos e redes de 
comunicação, por exemplo.

Adote as medidas necessárias para garantir a alimentação regular 
do SI-PNI - Sistema de Informações do Programa Nacional de 
Imunização, solucionando os problemas que interferem nessa 
atividade, como por exemplo: computadores, internet, recursos 
humanos;

 Determinem a comunicação à Secretaria de Estado da Saúde de 
possíveis inconsistências de dados no sistema da Rede Nacional de 
Dados da Saúde (RNDS), para fins de correção.

Promovam ampla divulgação e mobilização social acerca das 
Campanhas de vacinação, informando à população sobre a 
importância de se vacinar, e orientando quanto aos locais, dias e 
horários de funcionamento dos postos de vacinação do Município, 
inclusive nas zonas rurais;

Em cumprimento ao art. 14, §1º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e à Lei Estadual nº 3521/2019, orientem as escolas 
públicas e privadas do Município XXX acerca da exigência da 
apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula escolar, 
para os alunos de até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas 
da rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, em conformidade com o texto 
normativo, que assim dispõe:

Art. 1º Será obrigatória, em todo o território estadual, a apresentação 
da carteira de vacinação dos alunos de até 18 (dezoito) anos de 
idade, no ato de suas respectivas matrículas, em todas as escolas da 
rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio.

Art. 2º A carteira de vacinação deverá estar atualizada, assim 

entendida aquela que contenha os atestados de todas as vacinas 
consideradas obrigatórias, de acordo com o Calendário de 
vacinação da Criança e o Calendário de vacinação do Adolescente, 
em consonância com as disposições do Ministério da Saúde e da 
Secretaria de Saúde do Estado.

Art. 3º Só será considerado dispensado da vacinação obrigatória o 
matriculando que apresentar atestado médico de contraindicação 
explícita da aplicação da vacina.

Art. 4º A falta de apresentação do documento exigido no art. 1º desta 
Lei ou a constatação da falta de alguma das vacinas consideradas 
obrigatórias não impossibilitará a matrícula, porém a situação 
deverá ser regularizada em um prazo máximo de 30 (trinta dias), 
pelo responsável, sob pena de comunicação imediata ao Conselho 
Tutelar ou Ministério Público Estadual para providências

ASSINALA-SE O PRAZO DE 48 HORAS, observada a extrema 
gravidade da situação, para que o Município de Xambioá se 
manifeste acerca do atendimento espontâneo a esta recomendação, 
relacionando as medidas que serão tomadas com vistas ao seu 
cumprimento, nos termos do artigo 27, parágrafo único, IV da Lei nº 
8.625/1993;

À Secretaria:

1) Remeta-se com urgência, a presente Recomendação ao (à) 
Prefeito (a) e ao (à) Secretário (a) Municipal de Saúde, através dos 
e-mails institucionais;

2) Sem prejuízo, solicite-se a entrega da Recomendação via Oficial 
de Promotoria, mediante entrega pessoal, ao (à) Prefeito (a) e ao (à) 
Secretário (a) Municipal de Saúde;

3) Oficie-se o Conselho Tutelar, Conselho Municipal de Saúde e 
Conselho Municipal de Educação para ciência e providências nos 
respectivos âmbitos de atribuição.

4)  Publique-se no Diário Oficial Eletrônico.

Xambioa, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SAULO vINHAL DA COSTA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XAMBIOÁ

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2022.0009682

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
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029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. [1]

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.[2]

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.[3]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.[4] [5]

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 

população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.[6]

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.[7]

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.[8]

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.[9]

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.[10]

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;[11]

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

vacina                                 Cobertura Adequada                          Cobertura 
Atual no TO

BCG                                                 90,00%                                                      83,77%

Rotavírus                                      90,00%                                                       80,48%

Meningocócica C                        95,00%                                                       77,68%

Pentavalente                               95,00%                                                       81,10%

Pneumocócica 10v                     95,00%                                                       85,57%

Poliomielite (vIP)                       95,00%                                                       80,84%

febre Amarela                            95,00%                                                       70,36%
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Tríplice viral                                95,00%                                                       81,31%

Hepatite A                                   95,00%                                                       75,59% 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE

RECOMENDAR ao Prefeito e ao Secretário Municipal de Saúde de 
Xambioá:

Determinem realização de medidas de busca ativa da população-
alvo, mediante as seguintes ações, dentre outras estratégias: a) 
disponibilização da vacinação em todas as Unidades de Saúde, 
facilitando o acesso da população, com horários estendidos ou 
alternativos em algumas Unidades; b) busca ativa dos não vacinados 
e a oferta da vacina no domicílio dos usuários com esquemas 
incompletos e que tenham dificuldade de locomoção, através dos 
Agentes Comunitários de Saúde e equipes de saúde ou social; c) 
manutenção da sala de vacina aberta durante todo o horário de 
funcionamento da unidade; d) vacinação do público-alvo mesmo que 
seja domiciliado em outra área ou município, evitando barreiras de 
acesso; e) monitoramento mensal da cobertura vacinal; f) promova 
campanhas em parceria com escolas, centros religiosos e redes de 
comunicação, por exemplo.

Adote as medidas necessárias para garantir a alimentação regular 
do SI-PNI - Sistema de Informações do Programa Nacional de 
Imunização, solucionando os problemas que interferem nessa 
atividade, como por exemplo: computadores, internet, recursos 
humanos;

Determinem a comunicação à Secretaria de Estado da Saúde de 
possíveis inconsistências de dados no sistema da Rede Nacional de 
Dados da Saúde (RNDS), para fins de correção.

Promovam ampla divulgação e mobilização social acerca das 

Campanhas de vacinação, informando à população sobre a 
importância de se vacinar, e orientando quanto aos locais, dias e 
horários de funcionamento dos postos de vacinação do Município, 
inclusive nas zonas rurais;

Em cumprimento ao art. 14, §1º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e à Lei Estadual nº 3521/2019, orientem as escolas 
públicas e privadas do Município XXX acerca da exigência da 
apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula escolar, 
para os alunos de até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas 
da rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, em conformidade com o texto 
normativo, que assim dispõe:

Art. 1º Será obrigatória, em todo o território estadual, a apresentação 
da carteira de vacinação dos alunos de até 18 (dezoito) anos de 
idade, no ato de suas respectivas matrículas, em todas as escolas da 
rede pública ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio.

Art. 2º A carteira de vacinação deverá estar atualizada, assim 
entendida aquela que contenha os atestados de todas as vacinas 
consideradas obrigatórias, de acordo com o Calendário de 
vacinação da Criança e o Calendário de vacinação do Adolescente, 
em consonância com as disposições do Ministério da Saúde e da 
Secretaria de Saúde do Estado.

Art. 3º Só será considerado dispensado da vacinação obrigatória o 
matriculando que apresentar atestado médico de contraindicação 
explícita da aplicação da vacina.

Art. 4º A falta de apresentação do documento exigido no art. 1º desta 
Lei ou a constatação da falta de alguma das vacinas consideradas 
obrigatórias não impossibilitará a matrícula, porém a situação 
deverá ser regularizada em um prazo máximo de 30 (trinta dias), 
pelo responsável, sob pena de comunicação imediata ao Conselho 
Tutelar ou Ministério Público Estadual para providências

ASSINALA-SE O PRAZO DE 48 HORAS, observada a extrema 
gravidade da situação, para que o Município de Xambioá se 
manifeste acerca do atendimento espontâneo a esta recomendação, 
relacionando as medidas que serão tomadas com vistas ao seu 
cumprimento, nos termos do artigo 27, parágrafo único, IV da Lei nº 
8.625/1993;

À Secretaria:

1) Remeta-se com urgência, a presente Recomendação ao (à) 
Prefeito (a) e ao (à) Secretário (a) Municipal de Saúde, através dos 
e-mails institucionais;

2) Sem prejuízo, solicite-se a entrega da Recomendação via Oficial 
de Promotoria, mediante entrega pessoal, ao (à) Prefeito (a) e ao (à) 
Secretário (a) Municipal de Saúde;

3) Oficie-se o Conselho Tutelar, Conselho Municipal de Saúde e 
Conselho Municipal de Educação para ciência e providências nos 
respectivos âmbitos de atribuição.

4)  Publique-se no Diário Oficial Eletrônico.

Xambioa, 01 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SAULO vINHAL DA COSTA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XAMBIOÁ
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